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E' um dos nossos correspondentes Í giram as enfermarias do hospital dagpelo Supremo Tribunal Administrati— Dll. JlMQHll HZ D'Olll'Ellll
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imposto do sôllo.——-Recebem-sc annuncios anima.-as, mediante contracto especial.

1888 %l commum do jornal. Annuneios, 30 ].[-is por linha; Repartições, 15 réis, accrescendo 0 umª" 3:786

em Pariz Blonsieur A. Lao- ; misericordia.

Peixe.—Rua Caumanin, 61. | No ensino foi elle de parecer que

ª:o pessoal leigo é mais conveniente as

SUMMARIOI—A PROPÓSITO-*_*AULA instituições; no serviço hospitalar é

vc. A conta da sua ultima gerencia,

de 1886, foi approvada por accordão

proferido pelo mesmo suprezno tribu-

nal, em sessão de 12 do corrente mez,

 

  

 

Quinta do Funtão ao Funtão;

2.” Do primeiro lanço de Frºssos

a Frias, entre Fí'ossOs e perfil 101 ;

3.' Do segundo lanço de Frossos a

Surprehendeu—nos dolorosamente a

infausta nova do seu prematuro falle—

cimento, porque o conhecíamos ha mui-

to e nos honrava com a sua estima e
   

" Ds VINICIILTURA. — RECUCHETE. ——,indisputavcl a superioridade das irmãs

AINDA os CALI'MNIADURESn—“A HON- lhospitaleiras sobre o pessoal leigo. Isto

RA DA IMPRENsa.—l' ERDADK S-—DR- estamos prontos a sustentar no campo.

sendo relator o sr. Guerra Quaresma.

E' falso que o sr. conselheiro Ma-

nuel Firmino fosse condemnado algu—

particular amizade.

 

  

 

vastos conhe :.ímeutos jurídicos, e o seu

.. , l . . .
sto DISTRICTAL.—bOTICIAR10-—-DIS-fsarro que topeuíos no nosso caminho. por qualquer crime, a não serem as

   

  

A sua rara intelligcncia, os seus

caracter nobre e energico, tinham-lhe

Frias, entre perfil 101 e Frias, todos

no concelho de Albergaria;

4.º Do Bunheiro á capella de S.

Bernardo, entre 0 Chão do Monte e o

 

TRIBUIÇÃO nos COXTINUENTES.——CUM-

)LUNICAD05.——ÁNNIVl-lRSARIO Decoro

TERCEIRO, por Francisco Mar—iu de

Gouvêa e Cunha.—- SECÇÃO LITTERA-

Quanto á parte que denominamos...

impertinente, ahi vae a resposta no

mesmo tom.

Cremos que o Imparcial não dei-

memoraveis c honrosas quel-ellas a

que em 1855 teve de responder, como

editor responsavel d'cstc jornal, pela

guerra politica movida ao então go-

- , ' “1 ., . , . . .
JOAQUIM VAZ D'UL“ HRA- *_bºªlmº' ' da discussao,qualquer que sejao advcr- , ma vez, ou sequer accusado em juízo

um: EPISÓDIO, por Zuleicka.——P.iu-

'rs OFFICIAL.— Foam-vrai, IvanuoÉ

ou o urzonssso no CRUZADO.—CAR-

"ri DE LISBOA.

mun '

.l PROPDSITO

«Desta vez, francamente,

não pode o governo queixar-

se de que a Opposição não to-

nha patrioticamcnto respeita-

do o caracter delicado, nacio-

nal, rapidamente assumido

pela chamada questão de La-

rache.»

Jornal da Noite de 17 de

outubro.

  

Sc nas questões interuacionaes não

devem surgir divergencias partídarias,

bom é que as opposiçõcs mostrem a

sua cordnra, não aggravando as cir-

cumstancias peculiares ao paiz em que

teem representação. Cumprem assim a

missão de patriotismo, que nunca de-

vem esquecer-, mostrando que ante o

estrangeiro ha só portuguezes interes-

sados em defender a dignidade da nos-

sa bandeira.

No entretanto convém que as im-

pacicncias não marcicm os propositos

de abstenção, porque ha precipitações

que prejudicam os melhores intuitos.

Se os governos teem a rcsponsabilrla-

de dos seus actos, deixemol-os inteira—

mente desafogados, para que a sua ac-

ção se manifeste livre de quacsqucr

pressões.

No conflicto de Larachc o governo

tem procedido com inteira circumspec—

ção. Se não houve ainda a necessaria

reparação ao insulto irrogado á nossa

pandeiro, aguardemos tranquillos os

actos subsequentes, para que possa-

mos depois aprecial-os devidamente.

Porque entendemos que não se devem

fazer apreciações antecipadas, para não

obrigar o governo a precipitar os acon-

tecimentos. Deixemos-lhe toda a liber-

dade de acção, para podermos ser de—

pois rigorosos na apreciação dos factºs.

Se é exclusivamente sua a responsabi-

lidade, sejamos patriotas até final, pa-

ra que não tenhamos que arrepender-

nos de sotfreguídão, tanto ou mais con-

demnavel que o Indili'crcntismo.

___—*_—

Al'ld DE llNlCl'LTl'llA

Annuncia-se a inauguração da aula

pratica de vinicultura en Torres Ve-

dras. Parece pois que dentro de pouco

teremos a inauguração dos trabalhos

da escola pratica de vinicultura da

Bairrada, na propriedade que perten-

e aos condes d'Anadia, e que o estado

vae expropriar, para o que parece es—

tar d'accordo com os interessados.

Hoje que o filoxcra tc.u proluzido

incalcnlaveís estragos nas regiões vi—

nhatei 'as do paiz, a criação d'estas es—

colas é um dos melhoramentos mais

importantes da actualidade. Quem co—

nhece a Bairrada e calcula os benefi-

cios que hão de resultar d'aquelle pos—

to, pode avaliar o alcan ze dt nm;-dida.

decretada pelo nobre ministro das obras

publicas, n'uma coujun uma em que o

vinho e. a principal, talvez a esclusiva

prodncção de tres concelhos importan-

tes,como são Oliveira do Bairro, Ana-

dia e Mealhada. A escola pratica que

ali vae fundar-se devc suspender a tor-

rente devastadora, que ameaça aniqui—

lar a fortuna e o trabalho de milhares

de familias.

Mas que não se faça esperar a rea-

lisação deste importante melhoromcn-

to districtal e nacional. Que mal eu-

tendidos melindres não venham demo-

rar a execução deste plano, que tem

de exercer decidida influencia no futu-

ro vinícola da nossa região.

Recommendamos o assumpto a con-

sideração e a energia do illnstrado e

ínfatigavel ministro das obras publicas.

___—+—

RECOGHETE

OImparcialdiz' que José Estevam

foi contrario ás irmãs da caridade, e

que o Campeão as defende, accrcsccn-

tandoz—«mas o que é José Estevam

comparado com o redactor do Cain-

pcão ?.

Se o Imparcial attentassc um pou-

cochinho na historia, não teria sido

pelo menos. . , impertinente.

O redactor a que allnde sustentou

em 1858 a these, que não convinha

confiar a direcção das casas de ensino

de infancia desvalida as irmãs da ca—

ridade. Esta mesma doctrina defendeu

José Estevam noparlamento em 1862.

O mesmo redactor do Campeão

opina 30 annos depois porque o ser-

viço hospitalar scja confiado ás irmãs

ditas hospitaleiras, porque viu o mo—

do digno porque ellas por espaço de

mczes desempenharam as fu noções que

lhes foram incumbidas quando diri—

xara de reconhecer a superioridade

intellectual de Victor Hugo. Este vul—

to eminente da republica das letras fez

parte da communa de Pariz, que em

1.570 assassinou os refcns e destruio

muitos dos principaas, monumentos da

capital que o citado auctor dcnomi:

nou—o cerebro do mundo.

Estamos porém convencidos que

a folha lisboneuse rcpugnaram semi—

lhantes atrocidades.

O Imparcial ó redigido por um

poeta mímoso, que ja foi por vezes mi—

nistro e conselheiro da coroa irres—

ponsavcl. E se tomassemos o exemplo

teriamos apenas que accrcsccntarí

«O que eª Victor Hugo comparado com ()

redactor do Inzparcíul !»

Seja pois mais justo com os que,

no meio da atmosphcra limitada em que

vivem, tímbram em fazer justiç: a

amigos e adversarios, discutimlo, se

Ilhc apraz, mas avaliando pessoas e

cousas sem prevenções que as ames-

quinhem.

E no fim, creia—o, os que. propu—

gnam pela verdadeira liberda lc não

pódem deixar de querer que se apro—

veitem as aptidões de cada um, quan-

do d'ahi resultem benefícios que dou—

tro modo não pólem scr distribuidos

com vantagem dos interessados, que

n'estc caso e. a collectividadc.

————-——-———

ANDA OS (JlLUlMlllãlllES

A boa fé da Democracia continua

'a ser explorado. por um trapalhão in«

,signe. tão cheio de rancor-esos odíos

lcomo de dcpravados ínstinctos, (pie

ladra calumnias tm'pcs c vomita inju-

rias covardes, contra quem o despreza

como a um cão lazareuto e vil.

Se aquelle jornal conhecesse o su-

jeito, como toda a gente o conhece em

Aveiro, em vez de acolher no seio essa

víbora pcçonhenta, esmagava-lhe a ca—

beça chata na soleira da porta, para

não ser victima das suas ferroadas

mortaes. Mas a Democracia tem um

«meio facil de o conhecer: obrigue—0 a

assíguar o que escreve, e verá, quem

lhe sae. Atlirrnâmos-lhe que nunca

mais lhe publica uma so linha, e que

o enxota do seu eseriptorio como a

um lacrau.

O sujeito mente como um lacaio

em tudo o que diz: reproduz apenas

umas calumnias infames, que aqui te—

mos repetidas vezes desmentido com

 

cronica a collecção do nosso jornal, e

ªahi verá. provada mais que uma vez a

falsidade de tolas essas aleivosias.

Nós não havemos de estar a publicar

todos os dias os mesmos documentos,

*e repetir em todos os numeros os incs—

mos desmcntídos. E a Dro/tomaria sa—

bc muito bem que quem atiirma e ao-

cusa e' que deve provar. O contrario

sería absurdo revoltante.

Diz o tal biltrc que responde pelo

que diz, mas não assigna o que escre-

ve. Pois nós e que solemuementc cm-

prazamos a ])JUZ )cl'ucz'fr a declarar

quem cllc &, e a obrigal—o a provar as

iufamissimas calumuias que vomita.

li' falso que noreªcnscaznento clei-

toral deste concelho estejam alteradas

as verdadeiras pl'l)llº'$õ$d dos eleitores,

ou não estejam iuscríptos os que por

lei teem direito de ser eleitores.

E' falso que Sebastião de Carvalho

e Lima esteja ou estivesse em qual-

quer anno inscripto no recenseamento

como sapateiro, assim como e' falso

que seja o primeiro proprietario do

concelho. Esta, como sempre tem cs-

tado, ínscripto não só como eleitor e

proprietario, mas tambem coino um

dos quarenta i'naiores contribuintes de

contribuição predial, mas abaixo de

outros que pagam muito maiores col—

lectas.

E' falso que Antonio Pereira Ju—

nior figure, ou tenha figurado no re-

censeamento como barqueiro. Está, co-

mo tem estado ha muitos annos recen-

seado como eleitor. e como negociante,

e um dos quarenta maiores contribuin-

tes tambem.

E, falso que José Agostinho Bar-

ªbosa seja ou possa ser considerado co-

mo chefe de familia para os elfeitos

eleitoraes, assim como é falso quem

figure ou tenha figurado no recensea—

mento como marnoto.

E' falso que durante a gerencia

municipal do sr. conselheiro Manuel

Firmino houvesse desfalque ou desvio

de qualquer quantia dos cofres do mu—

nicipío, u que tenha havido amais

pequena irregularidade na administra-

ção das obras do quartel de cavalla-

=ria 10. Já aqui publicamos os balan—

ços e as certidões autlr-nticas que o

provam a sacic lado. E tolas as contas

'd'essa sua gerencia estão approvadas,

sem reclamaçã) de ninguem, e sem a

mais leve responsabililade para elle

ou para os seus collcgas na vereação

..

 

documentos antlicuticos. Leia a Demo-|

vei-nador civil d'este districto Anthero

Albano da Silveira Pinto, mas do que

foi plenamente absolvido, como sabe o

pau inteiro.

E' falso que o sr. governador civil

conservassc alguem preso, sem culpa

formada. Ja tambem aqui responde-

mos, por mais dfuma vez, a essa ca—

lumnia. O desgraçado, a que se refc-

rem os calumnimlores, estava conde-

mnado, como vadio, por sentença ju—

ordem do respectivo juiz a disposição

do goVerno, segundo as disposições do

cod. penal, para se lhe dar trabalho,

como deu.

E falso que o sr. Manuel Firmino

acoutc individuos pronunciados. (: é

crasso absurdo que o podesse fazer nas

suas comprinhas, que trabalham na

costa todos os dias diante de centena-

rcs de pessoas de todas as classes.

E' falso, falsissimo que o mesmo

cavalheiro negasse alguma vez a sua

firma. Apresente o vi] calumniador as

provas disso, se as tem. A Dernani-uefa

tem obrigação de lh'a's exigir, para

não ser cumplicc d'esse canalha reles,

e miscravel, que abusa da sua profis-

são para introduzir a dcshonra nas f: —

milias, e para envenenar os seus ad

versaríos.

Se nós quizcsscmos ir cavar aos

cantos d'um certo quintal, e desenter—

rar processos dos cartorios contra uma

celebre quadrilha, diríamos cousas bzm

amargas ao famoso corresponlente da

[Jamor—roªm. Por ora, não queremos.

E quanto ai velha e velhaca intrí—

ga, que se oretcndcn fazer entre nos e

o nobre presidente do conselho de mi—

nistros, leia a Democracia o nosso n.“

2:578. de 16 de maio de 1877, c ahi

a verá completamente destruida. da

vê o jornal de Lisboa que os detracto-

res covardes nem sequer tee-m 0 meri—

to da novidade. ltepetem infamias des—

mentidas e castigadas ha dezenas de

8111105.

-———.—

A Hllell lll IMPRENSA

São do nosso presado (: illustrado

collcga, o Diario Popular, as seguin—

tes phrascs cloquentcs c severas contra

a incontinencia criminosa com que a

im prensa desvaírada da oppºsição mor-

de na honra dos cidadãos, reproduzin-

do injurias e ditl'amaçõcs torpissimas:

 

passada em julgado, e posto por

Casaram-se rcgencradorcs o republicanos

em Aveiro, o sairam d'ess: conuubio torpe,

inma patifaria eleitoral e um assalto covarde

ld honra dos cidadãos. Nada importa ao paiz

0 que ellos fizeram para inutilisar uma elei-

ção insignificante. Isso é com o; tribanaos

ido justiça, sc houVo dolicto que lhes caia na

1

 

sua alçada. Mas o que e com 0 paíz, o que

importa a todos os homens do bnn senso e

do caracter, porque pódc ter funcstissimas

consequencias () tomar proporções assusta-

doras, é esse dcsbragamonto de linguagem,

essa audacia de accusaçiics calnmuiosas, essa

furia de aleívosas iujurias com que alguns

jornaos da localidade, apoiados c acirrados

por outro.—; da capital, atacam a honra o a

dignidade pessoal dos adversarios, inventan-

do as nuls oxtraordiuarias inf.).miai para

lhes assacarom, os mais sangrentos insultos

para lhos dirigirem, os mais alfrontosos cpi-

thetos para lhes chamarem.

Isto (: quo não pode passar ll—JSPCPCJbl-

do a ninguem que tenha nome a defender e

dignidade a salvaguardar. isto é que não

pode prusar sem conectivo severo por pru-

to dos que, acima dos seus odios de occasiã)

a honra das. famílias, a ordem social e a

gravidade da imprensa.

E' indispensavel, urgente, que todos nos

que tomos que perder, que temos honra e

familia a fazer rcSintar, levantamos uma

cruzada encrgica contra esses bandidos do

jornalismo, que, tiados na impunidade das

leis, e no anonymo covarde em que so ro-

fugiam, nada respeitam e nada poupam para

ferir o prostrar quem lhes embarguo o pas—

so na sonda das tropelías (luo projectam.

Não defendemos agora este ou aquelle indi-

viduo, não vimos agora quebrar lanças pa—

los nesses distinctos correligionarios do Avoi—

ro, que disso não precisam. Mas é a pro—

posito da guerra traiçoeira c infame que lhes

estão movendo, violando-lhes cruamente o

sanetuario da vida particular, o oalumiaudo-

os atrozmente nos seus actos privados, que

lavramos este solemnc o vohomonto protesto

contra esse modo selvagem de combater e

de atirar. Se as nossas leis do imprensa são

impotentes para evitar e até para punir es-

ses abusos; se o desforço pessoal é. condomna-

do por todas as considerações de ordem pu-

blica; constituamo-nos todos nós, imprensa

séria, em tribunal supremo, e lavromos sen-

tença que voto ao desprezo publico e á. exe-

cração popular os salteadores, da honra, peo-

ros do que os salteadores da bolsa alheia,

que infestam a imprensa, hoje mais pro—

picia que as estradas para tacs pressas

criminosas.

“___-*_—

VERDADES

Para illustração das gentes da op—

posição e para conhecimento do paiz

havemos de transcrever alguns perío—

dos dos relatorios, publicados no bo-

letim da benemerita Sociedade de geo-

graphic, com respeito a certas jirmas,

 

grangeado ,, justa nomeada de um dos BiIDllCll'O, no concelho de ltstarreja.

 

  

  

   

   

 

primeiros jurisconsultos, não só do

ficcís, de todos os pontos da província,

e de muitas cansa—x“ importantes saltin-

triumphante, porque tinha um espiri-

to muito lucido e penetrante.

-'ão era um orador de linguagem

ornada de flores, mas sim um argu—

mcntador muito eloquente, logico e

correcto, que se ouvia com agrado. O

seu est_vlo, em que principalmente pri

mava, era preciso, mas claro, muito

fluente e frisante, e até satírico, nas

suas replicas para as instancias sup-c-

riores, que eram por demais energicas.

“lomo patriota. amou em extremo

a sua terra natal, a villa da Feira,

prestando-lhe relevantes serviçºs co-

mo presidente da camara, e deixando

o seu nome immortalisado na monu-

mental obra do edificio das repartições

publicas.

Como cidadão, foi modelo, estando

sempre na brecha a favor dos interes—

ses do seu concelho e districto, c por

isso gosava dc merecida popularidmlc;

c. sc mais não subiu, foi pela modestia,

que o distinguia.

Como chefe de família, era. extre—

moso a mais não poder ser, e na inti—

midade é que se observava bem a sua

lhaneza c fidalga cortesia com que a

todos recebia na sua aprasivel viven-

da, a Quinta do Castello, a qual votou

muitos cuidados e disvclos, tornando-a

notavel de belleza, tanto no util, como

no agradavel. O forasteiro, que vao ai

villa admirar o seu antigo castello

roqueiro, não deixa tambem de visi-

tar aquella formosa quinta proxima,

tão digna de menção, como as da Gra—

cioza e Borralha.

Como cavaqueador, era atrahente.

e nunca enfastíava a sua palestra scien-

tilica. juridica, ane-,loctica c caseira,

ainda que prolongada, pela vivacida-

de do seu engenho.

Como amigo, era—o sincero e dedi-

cado, e por que tivemos a honra de

lhe merecer sempre muita sympathia,

mais filha da bondade do seu coração,

do que de nossos mero-cimentos, aqui

lhe prestamos este singelo, e mal or-

denado tribpto do nosso reconheci-

mento, espalhando sobrc a sua cam-

pa as flores modestas da nossa sauda—

de, e as lagrimas sinceras da gratidão.

() seu nome quasi queé. desconhe—

cido na imprensa jurídica, pois apenas

escreveu um artigo na Recismclo Foro

Poring-ae:.

Os seus trabalho;—ide advogado re-

velam muita sciencia e estudo, c alguns

são admiraveis pela doutrina e pela

forma, e muito dignos da publicidade.

Deixa impressas, em folhetos, va-

rias allcgaçªcsnniuutas e contraminu-

tas d'algumas causas celebres, que ad-

vogou perante os tribunacs de Lisboa,

Porto, Feira, Guimarães, Oliveira de

Azemeis, Ovar, Arouca e outras comar-

cas do distrieto e do paiz, sendo uma

a da notavel questão, bem conhecida

nlcsta cidade, das minas de Mont-alto.

Us srs. drs. Alexandre de Seabra,

José Dias Ferreira e Uorréa Leal, ju-

rísconsultos cminentissimos, que eram

seus amigos, e que 0 tiveram por auta—

gonista em algumas causas, bem eo-

nheceram que o dr. Vaz era da mesma

plana.

A” tinnilia do illnstic finado apre-

sentamos a homenagem da nossa con-

dolencia, acompanhanlo—a no seu jus-

to pczar.

F. DE M.

._+___.

COlllllSSlll DlSl'illlillli

Sessão DE 17 os oo'-renal) DE 1888

Presidencia do ex?“ sr. dr. José

Maria Barbosa do Magalhães.

Presentes, 0 vogal substituto sr.

José Pereira Junior, na falta justifi-

cada do effective, c o secretario Ma-

nuel Pereira da Cruz.

Aberta a sessão pelas 10 horas da

manhã do dito dia, a Commissão Dis-

trictal executiva da J unta Geral to-

mou conhecimento dos seguintes nc-

gocios:

Deliberou deferir () requerimento

de Joanna Prudencia, viuva de Ga-

briel da Naia Velhinho, pescadeira, da

freguezia da Vera-Cruz (Festa cida e,

mandando admittír no Asylo-Escola

d'cste destricto, como des-valida, sua

filha Emília, de oito canos de idade.

Delibcrou não usar do direito de

suspensão relativamente ao primeiro

orçamento supplementar da camara

municipal de Albergaria para 0 cor-

rente anno civil, approvado pela mes-

ma camara em sua. sessão de 2 de ou-

tubro corrente.

Deliberou não usar do direito de

suspensão com respeito ao orçamento

supplementar (la camara municipal de

Cambra para o corrente anno civil,

approvado pela mesma camara em sua

Lluc ahi abordaram das terras d'Afri— ses ªº dº º de setembro “lºmº"

ca. e que para lá deviam ir de novo

pelos crimes, que commetteram.

W—

das suas com'onicncias de partido, põem

APPPOVOu os projectos e orçamen-

   

  

 

districto, mas até do paiz, pois era

procurado para as questões mais dif-

   

  

 

   

   

  

  
  
   

     

  

Proccdeu a repartição dos contin—

gentes militares do corrente anno pc—

los concelhos d'este districto, em con-

formidade com o Decreto de 13 d'on-

tubro corrente publicado no Diario do

Governo n.” 237 de 16 do corrente,

mandando-sc o respectivo mappa ao

ex.“ Governador Civil para os deví-

dos ctfeitos.

___ rumam

Notas da. carteira.—

Esteve quinta—feira em Aveiro o nosso

respeitavel amigo e bcnemcríto presi-

dente da camara municipal de Estar-

reja, O sr. Francisco Barbosa do Cou—

to Cunha Sotto—Mayor.

—- Está ha dias entre nós, com

sua cxtremosa mãe, o nosso illustrado

amigo e habilissimo facultativo do hos—

pital de Santo Antonio do Porto, o sr.

dr. Edmundo de Magalhães Machado.

— Passa hoje na estação d'esta ci—

dade, com destino a Lamego, o sr. dr.

Alves da Fonseca, habilissimo e co-

nhecido jurisconsulto, a fim de assistir

a um festival familiar, commcmorativo

do quinquagcsimo anniversario da mis—

sa nova de seu irmão, o nosso svmpa-

thico amigo, o sr. concgo abbade José

Alves Pereira da Fonseca (Padre José

Lrunego), que primeiro parochiou Os-

sella, no concelho d'Olíveira (l'Azemeis,

depois Villa Nova de Grava, (: actual—

mente S. Thiago dªAntas, um dos mais

rendosos e considerados beneficios do

Minho. liste notavel ecclesiastico tem

sido o anjo tutelar da sua familia, que

muito o presa, e por isso é justissimo

o seu jubílo, ao qual nos associamos

gostos-amento.

Parcida.—Partiu hontem pa-

ra Gruimarães, onde vae exercer o car-

go de sub-inspector de instruir-ção pri-

maria, o sr. Antonio Joaquim Vidal,

um dos mais zelosos, mais intelligen—

tes, mais íntegros c mais illustrados

tunccionarios que o paiz tem n'aquella

ordem de serviço. Que onosso honrado

amigo tenha ali todas as venturas que

merece e o que sinceramente desejamos.

Bons successos. — A

virtuosa esposa do nosso distincto ami-

go e (.ligníssimo delegado do procura-

dor rcgio d'esta comarca, o sr. dr. Al-

berto de Sousa Leitão, deu a luz um

interessante menino, que por muitos

annos, como ardentemente desejamos,

ha de ser a alegria de seus cxtrcmosos

paes.

—— A digna esposa do nosso ami-

go, o sr. Francisco Augusto da Paixão,

muito illustrado e zeloso aspirante da

repartição de fazenda rlistrictal, deu a

luz um robusto menino. Aos ditosos

paes e estrcmosos avós o nosso since-

ro parabem.

130611933. ——'l'em passado in-

commodada, mas acha—se felizmente

em convalescença, a ex.“ sr.“ D. lªlli-

za Adelia Barbosa de Magalhãc :, pre—

sada irma dos nossos cstimadissimos

collegas Magalhães. Congratulamo—

nos com as suas melhoras.

— O nosso prestiin )so amigo, o

sr. José Luiz Ferreira Vidal, muito

digno e solicito escrivão de fazenda

d'csta comarca, ha tempos a esta parte

que tem sido : comtnettido por uma

dôr violenta, que muito o molesta e

desusoccga. Dczcjamos-lhc promptas

lit-:lhóras.

—— 'l'cm soli'rido n'estes ultimos

dias uma violenta dor de collica, o sr.

dr. Alexandre Maria de Souza Corte—

zão, meritissimo juiz de direito d'esta

comarca. Por este motivo está com a

vara da justiça o nosso dedicado ami-

go, o sr. dr. Francisco Faustino de. Re—

zerrlc c Brito, digníssimo presidente

do tribunal a:.lmiuistrativo. Oxalá. que

o sr. dr. Cortezão se restabeleça breve—

mente, como desejam todos os admira—

dores das suas distinctas qualidades.

,e »
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——Esta de luto osr. com-

mendador Joaquim José dos Prazeres,

muito digno director dos correios e

tclegraphos n'este districto. Sua ex.”

acaba de soffrcr a perda do um seu

irmão, o sr. João Francisco dos Pra—

zeres, negociante em Lisboa, com 4.15

annos d'cdadc apenas. Era casado e

deixa 13 filhos quasi todos crcanças.

Era um caracter sério, muito tra—

balhador o muito probe.

Acompanhando o illnstrc dorido,

nosso muito presado e honrado amigo,

na dor que o pungc, cumprimos ape-

nas mn penoso dever.

Fallecinlento.—— Falleceu

bontcm na sua casa do Arrifana o sr.

Antonio Soares Barbosa da Cunha, ad—

ministrador do concelho da Feira. Foi

cmpre um perfeito homem de bem, e

diz—se tudo do extincto afirmando-se

isso.

Luti).

   

José lãstevâo de DIO—

raes Sarrnento.—-Prestámos

apenas um preito de merecidissíma

tos dos lauços de estradas municipaesª justiça aos meritos e talentos d'este

seguintes : nosso sympathico amigo transcrever:-

 

1.º Da Afeiteira ao Funtão entre a ! do, no nosso numero passado, do Dia-

rio [Ilustrado, o notavel artigo que com—

imcmora o seu anniversario natalício,

e regista alguns dos factos illnstres da

sua vida.

Devemos accrescentar a essa bio-

graphia, para gloria nossa, que o illus-

trc (: benemerito biographado é filho

-do nosso patrício e presado amigo, o

sr. Jeronymo de Moines Sarmento,

antigo administrador da Revolução de

Setembro, um dos bravos de Mindello,

e um dos mais famosos heroes da nos-

;sa epopeia liberal, e da ex.” sr.“ D.

»Maria Emilia d'Almeida Maia Moraes

Sarmento, virtuosa irmã. do sr. conse-

lheiro Manuel Firmino d'Almeida Maia,

digníssimo governador civil substitu-

to d'este districto, o presidente da ca-

mara municipal.

Collegio de Nossa.

Senhora. d'Apresenta-

ção.—Abriu já as suas aulas, cºm

um pessoal competentemente habilita—

do, esta excellente casa d'educação, de

que é directora a ex.mª sr.“ D. Edwi-

ges de Moraes e Costa, que a uma

esmerada educação allia a intelligen—

cía, o saber, c uma ali'abilidade capti-

vante para as creanças, confiadas do

seu zelo. De sua bondosa tia, a ex!“

sr.“ l). Vcnancia, respeitavel c respei-

tada mostra de muitas gerações desta

cidade, que todas a amam e veneram,

herdou o encanto de atrahir a si os

pequenos seres, a quem ensina, com o

auxilio tambem de professores exter—

nos, as materias d'uma educação mo—

derna, de tal maneira que muitas das

suas diseipulas teem sido lanreadas

nos exames elementares e do lyceu.

Não fazemos reclames, as mais das

vezes solicitados pelos interessados,

mas dizemos apenas o que sentimos,

recommendando são util e considerado

estabelecimento.

Recrutamento.-—Por al-

vará. do ex.“ governador civil do dis-

tricto, e em virtude do decreto de 13

do corrente, foi prorogado o praso pa—

ra os pedidos de dispensa e adiamento

do recrutamento militar, e por tanto

tambem o dia do sorteio.

Esta bcnefica disposição do citado

decreto havia sido sollicitada do go-

verno por aquelle magistrado, que as—

sim mostra comprehender e interpre-

tar as justas reclamações dos seus

administrados.

Contingentes lnilita-

res. Damºs em seguida o mappa

da repartição dos contingentes milita-

res do corrente anno de 1888 pelos

concelhos d'cstc districto, & que, em

conformidade do Decreto de 13 de ou—

tubro corrente do Diario do Governo

11.“ 237, procedeu aÇommissão distri-

ctal executiva da Junta Geral em ses-

são de 17 do corrente:
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Satisfação.—Damol-a com-

pleta ao .nosso bondoso e respeitavel

amigo o sr. Francisco Maria de Gou-

veia e Cunha pela demora na publica—

ção da sua demonstração de saudade,

que hoje publicamos sob o titulo——

A-n-niversario Dc./rima Terceiro. Um des-

cuido dos nossos typographos deu em

,resnltado esta falta, que verdadeira—

gmcnte sentimos. Receba o nosso esti-

madissimo c honrado amigo esta sa—

tisfação, que nos parece ser a mais

completa.

“Trapalhões.—Um basba-

que qualquer, que rabisca daqui para

0 Jornal da Ellainltã, nega os serviços

do sr. conselheiro Manuel Firmino,

mas invoca para isso o testemunho

drum trapo immuudo, que, sendo cha—

mado aos tribunaes para responder

pelas suas calumnías torpes, foge co-

vardemente dessa responsabilidade,

apresentando como testa de ferro, um

fadista da capital. Bom testemunho,

não ha duvida.

Naufragio. — Houten] ao

meio dia naufragou o hiato .Um-tias [,

pertencente ai praça de Villa do Con—

de, mestre Augusto Nunes Pequeno,

com 7 pessoas de tripulação. Vinha em

lastro. O sinistro deu-se ao norte do

cabedello. Salvou-se toda a tripulação,

863 204 1:118

 

- apesar do mar estar picado, concor-

rendo para isso as campanhas de pes-

ca da praia de S. Jacintho, que a po—

der de trabalho e risco lograram esta—

belecer communicaçào de terra para

 

derá tambem salvar—sc se o mar me-

lhorar.

Passeio militar. —- Na

quinta—feira, pelas 7 horas da manhã,

saiu do quartel de Sá. sob o commando

do sr. coronel Bento da França, o re—

gimento de cavallaria 10, em força de

100 cavallos. Tres horas depois dava

entrada em Agueda, levando na frente

a charanga, e sendo esperado fóra da

povoação por muitos dos seus habi-

tantes.

O aspecto da força era magnifico,

o que se deve ao cuidado e zelo da di-

gna oíiicialidade do mesmo regimento.

Foi grata a impressão que produziu

este passeio em todas as povoações que

a mesma força atravessou.

Ratoneiro. —- Uma noite

destas estando em sua casa um ofiiciai

de cavallaría 1_0 sentiu estrondo na

porta da cosinha que da para o quin—

tal. Como estivesse só, ao principio fez

pouco caso do barulho, mas como este

continuasse, levantou-sc da cama, e foi

ver o que era. Ao abrir a porta o su—

jeito que a empurrava esgueirou—se,

safando-se pelos campos adjacentes ao

mesmo quintal.

No dia seguinte, do quinteiro da

senhoria, que é pegado, roubaram umas

aboboras carneiras, uma bacia de fo—

lha, e mais alguns objectos. Mas o la-

rapio foi vender aquellas a praça, e

tendo-se ja dado pelo furto, foi o seu

auctor agarrado pela polícia, que o en-

tregou ao poder judicial.

Santa. 'Dhereza.—Este-

ve cxplendida a sua festa no templo

das Carmelitas, onde o abalisado on -

dor, o sr. dr. Alves Mendes, recitou

um discurso, que foi uma perola do

mais subido valor artístico. S. emª,

como sempre, foi admiravclmente fc—

liz nos seus rasgos d'eloqucncia.

Exanles. ——- Começaram na

segunda-feira no l_vceu os exames d'es-

ta época. Ja tem havido algumas re-

provaçoes.

Audiencias geraes.—

Começam no dia 23 do corrente as

d'esta comarca. Daremos conta das cau—

sas a julgar.

Toiros. — Passou terça—feira

de manhã n'esta cidade o curro de toi-

ros, que deve ser picado amanhã na

praça da serra do Pilar, em Villa-Xo-

va de Gaya.

DIovirnento.—Tem saludo

bastante sal pelo caminho de fem-o.

Partida.—As formosas au—

dorinhas deixaram as nossas paragens

e foram procurar o clima africano.

Trabalho no mar.—O

tempo que hontcm fez alterou comple-

tamente o estado do mar, que até ahi

esteve bom, permittindo o trabalho

da pesca. N'aquellc dia de manhã o

trabalho não produziu nada; de tar-

de, porém, os lanços produziram boa

sardinha que teve no mercado o pro—

ço de 151500 reis o milheiro. E como

nem todas as costas produziram, o

preço do genero subiu um pouco, co-

mo se vê do preço anterior comparado

com o de hoje, que é de 135800.

As informações que n'este momen-

to reeebemos são de que o mar tende

a melhorar, o que sera um bem para

todos porque do mar vive muita gente.

Tenlpo. ——Choveu e ventou

muito na uoute de ante—hontem para

homem—tanto que houve afundamen-

to dc barcos e bateiras na ria, mas

sem desgraças, felizmente. Em terra

muita chuva, e engrossamento por isso

dos rios. O Agueda (: o Vouga dão já.

passagem franca a barcos de maior

carga, o que quer dizer que as ulti-

mas chuvas restabelecer-am a navega-

ção franca nos dois rios, o que desde

julho não havia por falta d'agua.

Víudínlas. — Não termina—

rum ainda as vindimas na Bairrada.

A colheita é, como se sabe, abundan-

tissima. Casas ha ali que teem a mais

que o anno passado cerca de 150 pi—

pas, e tanto o facto surprehendeu o

illustre vinicultor, que teve de mandar

fundar os valseíros para acommoda-

rem o genero. As ultimas chuvas, co-

me é natural, prejudicaram bastante

las uvas que a apauharam. O preço dos

que vendem n'este tempo, porém, ain-

da não desceu de 400 reis os 20 litros.

Desgraças.—O ultimo tem-

poral fez soçobrar no mar d'Esposende

um barco de pesca que 25 homens tri-

pulavam, pereceudo todos.

Na Figueira tambem, e do mesmo

modo, pereceram 11 pescadores.

A consternação n'aquelles pontos

é geral por aquolles motivos.

Publicações. —— A Mona

Irmtsrasna—Tomos presente o n.º

236 d'este interessante jornal de mo-

das para senhoras e creauças, conse-

lheiro indispensavel a todas as ele-

gantes (: mães de familia. As gravu-

ras representanda os figurinos das ul—

timas novidades parisienses são de in—

comparavel belleza e bom gosto. E na

parte litteraria a variedade e o inte-

rcssc correm parclhas com o esmero

da redacção.

Cada numero consta de 12 pagi-

nas, 8 das quaes inteiramente cheias

de gravuras, uma folha de figurinos

coloridos e outra de moldes custando

apenas 200 reis.

Assigna—se na casa editora David

Corazzi, rua da Atalaya, 40 a 52 Lis—

boa.—No Porto, na sua Filial, Praça

bordo por meio de cabos. 0 OMO po- de D. Pedro 127, 1_.º ªndar.



r 1 . '. ov . ”'( . _ . . _ g . . . -_] ll : 5.235ch lpçlfeS—Z—bãº (_lº contingentes para as forças militares o facto, no dia immediate, a cºlumns-' celho, na proporção do coefliciente res—

0' na dº ovo e Oliveira d Azemelsi no corrente annº de 1888, sendo doze são ou commissões de recrutamento pectivo, e na intelligencia tambem de
de 17 as serrnixitesuoie'.s- , ' . . . , . ' - o , - . , . . . _ , ,

., ªº“). == - - ' nº“; mll lem atas pala o exçl oito, (49 pa-_.respe.:t1vas, para os devtdos efeitos. que nao se recorrerá as alludidas fre-

dos que corresponde a um recruta dalinscri ptos na lista de que trata o al'— seu domicilio, sem precatoria do res-

segunda reserva, e achado este nume— tigo 53.º da lei, e ordenará aos que pectiva administrador, sc'âo abona-

ro, que será reduzido a numero vintci- forem respondendo que tirem da uma dos no contingente da freguezia em

 

  

  

  

 

  

   

   

   

   

   

  

_,“ é. : «i.—Íªººm' «menu.—WO“ Sªbªdº Jf]- :) ªin'fflªrªºº pala acenar-ªdaga mu— ' »? . % of A i'eclamaçao cont-m. a dum-fl guezias de interior numero de tocar ro, desprezando-ee afracção senão che- um numero, que será immediatameute quem forem presos.

ªiwª—ªllrgªl'ªm ºº'—Stª- Vúmz .vmdos mºl-Pªes: 500- Pm'ª “ guarda fiscal º bmçªº fªltª Pºlº gºVºl'ªªdºf GWIl Sºrdi seadOS, quando os restos das outras fo— gar a 0,5, e tomando-a por uma uni« lido pelo presidente e inseripto por BX- Art. 17: Os abonos dºs mºram,,

entregue a este magistrado, o qual al rem superiores ao numero dos_recen—

CHViª 'É ªº governº, Pºlº ministerio dº seados d'essas freguezias de menor nu—

reino, dentro de vinte e quam) horas, mero dc mancebos inscriptos no recen—

com a devida informação e necessarios seameuto.

documentos, a fim de ser resolvida den— Art. 6.º Feita ,, distribuiçãº do con—

,ªl'º dã Prªªº Improrogavel de dez fim?, tingente naval, procederão as commis-

Iººn51 orando-se confirmada ª dªmª" sões de recrutamento á. distribuição do
- _. * 7 _ . . .

buiçao se dentro dºª—ªtº Pmªº º gºve“ contingente do exerclto, observando as

daplrãà e Espinho, ondo'r'estiveram 3:000 para a-segntida reserva, deven-

a“'bauhªoà;" o nºsso , Sympathico' amigo do os radicadºs contingentes das gªlª-ªrf

srd'q'âé Pinta de,:(jgímlhºgsua ox)“ das. mummpaes'e fiscal,. bem como o

081395? e interessante dilliinha. da segunda reserva, ser distribuidos do

_. Whºm regressaram n'o meg. mesmo modo e pela mesma occasião

“& a; Villª: 0,8 nossos amigos por; que o forem os do exercito c da

grs"; u,,jgdg'ÇSilva; P, aço. e Antonio. armada: heipor bem em nome de El—

Adªm—%%“ ª;, Rocha, que estií Rei e nos ,.témnos do artigo 103.“ da

dade se for de 0,5,ou superior, por elle tenso pela secretario no livro de re—

se dividirá o numero de maucebos de- oeuseamento, ao lado do nome do res—

finitivamente recenseadºs em cada fre— pectivo mancebo; , '

guezia, indicando o quociente achado % 1.º Similhantemente e'em acto

o numero de recrutas da segunda re- successivo se' procederam sorteio dos

serva que as diversas freguezias deve- maucebos não marítimos que por venº

rão fornecer para o contingente respe— tura faltem para. completar a' quota

ctivo. ' naval distribuida a qualquer fregue-

da armada fazem-se nos respectivºs " ,

contingentes navaes, quando as fre-

guczias tenham sido conectadas para

fornecer contingente para a marinha

de guerra; no caso contrario os abonos

realisam—se nos contingentes que às

respectivas freguczias tenham perten-

cido para o serviço terrestre effectivo,

   

 

  

 

 

 

veram verancando na praia do Fura-

douro.

—Quecla.—«—0 digníssimo deputado

por este circulo e nosso amigo, sr. dr.

   

 

   

  

  

    

   

   

       

   

  

  

   

  

    

 

    

 

   

   

     

Antonio Simões dos Reis, quando hg, autonomos do continente do reino e casos em que a haja, participada ao

"dias acompanhava os engenheiros en—

carregªdosada.,tàzºr maxsovostesmdºs,

da estrada de Carregoza a Vaccaria,

teve a infelicidade de dar uma queda,

de que lhe resultou dois ferimentos no

joelho esquerdo. Apezar do não ser

grave o estado do nosso amigº, pro-

hibe—o, comtudo, que saia de casa. De-

sejamos o rapido estabelecimento do

sr. dr. Simões dos Reis, que é o seu-

timentodos seus numerosos amigos.

Desordem.—-—Ante—hontem, por vol—

ta das dez horas da noite, nº logar

dê Cidacos, d'esta villa, tmvaram—se

de desordem alguns indivíduos da—

quelle logar, saindo-se da contenda

com um ferimento na cabeça um tal

Antonio da Qantoneira. E não saimos

(l”isto: desordens e mais desordens, e

justiça. . . nao apparcce. Pode o digno

administrador do cºncelho continuar

a levantar autos, que o poder judicial

da comarca recebel—os-ha com o dos-

dcm com que tem recebido dezenas

d'elles, que estao dormindo, nem sa-

bemos aonde, o somno dos justos. Se

fosse coisa rendosa. . .

Caminho de ferro.——Os

Concessionarios da linha fcrrca dc Coim-

bra a Arganil, melhoramento impor—

tantíssimo que vao desenvolver consi—

derm'elmeutc os elementos de riqueza,

do ubcrrimo districto de Coimbra, ob—

tiveram quc a sua cmwcssão, que era

de via reduzida, fosse transferida des-

de já -para via larga. Parece que os

trabalhos de construcção começam no

proximo mez de novembro. Cremos

que largos interesses estão reservados

a esta linha, que vae prestar enormes

serviços ao commercio, industria e

agricultura do rico e pºpuloso distri-

cto de Coimbra.

Despachos de justi-

ca.—Verificaram-se os seguintes:

Conselheiro Basilio Alberto de Sousa

Pinto, juiz e vice-presidente da Relação do

Porto, nomeado presidente da mesma. Rc—

lação. _

Visconde de Santo Antonio de Vessadas,

)onselheiro Manuel José Botelho, juiz da

Relação do Portº, nomeado “vice-presidente

da mesmu. Relação.

Conselheiro José do Sd Coutinho, juiz

aggregado a Relação do Porto, nomeadº

definitivamente juiz da mesma Relação,

_ Nomeados sub—delegados; para Amara -

to, Bacharel Adelino Augusto da. Silveira

(“esta Santos; para Figueira de Castello

íodrigo, Bacharel José da Encarnação

( tracado; para o Fundão, Bacharel Joa-

quim Paulo Nunes; para Sinfães, Bacharel

Agostinho Ronh-igucs Ferreira da Nazareth.

' Exonerados os juizes ordinarios, do Car-

regal, José Ferreira Macal-io, e de Ribeira-

dio, Manuel Ferreira da Costa Ventura.

Francisco de Paula Bittencourt e Mello,

exonerado do cargo de Lº substituto de juiz

ordinaria do Santa Cruz da. Graciosa.

José. Augusto Victor, nomeado distribui-

(. cr do geral Im comarca de Lisboa.

Transferidos reciprocamente os escrivães

da Cort—“í, Alberto Eugenio do Carvalho

Sertão, o do Pedrogão Grande Francisco

Cesar Gonçalves. _

Antonio Pinto Varella da Cunha de

Illarbosa Montenegro, nomeado escrivão aju—

dante para Villa do Conde.

Antonio de Figueiredo Ihas, exonerado

de escrivão de paz do Salgueiros.

“(nico curioso.—Está-se

construindo em Inglaterra um curioso

relogio“. Em logar das horas serem mar-

cadas com os numeros do costume, são

indicadas por 12 figurinhas, muito dis-

tinctas, que representam uma mãe e

'um-filho. A' 1 hora da madrugada esta

a mãe com o menino nos braços; ás '2

apparece a mesma. figura com um me-

nino maior; ás 3 está a mãe no mesmo

sitio, mas o menino está. vestido de cal—

ções._ Emfim, o menino vae crescendo

a cada volta do horario, até que chega

riso. Então vé-se elle ir para a escóla.

Así) usa o traje de estudante da uni-

versidade; ás 10 apparece a mãe no

leito, morta. E' o momento cruel da

scparaçâo. A's 11 º estudante é já um

homem de edade madura; ás 12 con-

verteu-se em ancião decrepito e triste,

o que da verdadeiramente uma ideia

clara da humanidade.

Arvore gigante. -— Nas

margens dº Piracicaba, refere um nos-

.so collega de S. Paulo, Brazil, ha um

gigantesco jequetibá, que mede 42 pol-

mos de circumfercncia e 14 de topo,

como diz'cm ºs senadºres. Cortado em

toros regulares e cerrado daria taboas

del palmos de largura !

    

Requisitar o magnífico al-

bum dc modas, illnstrado, editado pe-

los Grandes Armazens

do Printemps de Paris,

contendo 566 gravuras, novos modelos

para a Estação d'Inverno 1888—89, que

enviamos gratis e franco mediante pe-

dido devidamente franqueado e dirigi—

do aos

S&ns. JULES JALÚZOT & C.º,Pa1-is

, Os Grandes Armazens do Printemps

expedem fiu-noa de porte para todo o

reino de Portugal mediante 5 “[º d'aug—

mento sobre aimportancia das facturas.

Casa. do Ifeerpcd'içâo i'm—vossa-

de S. Nicolau 102-1.º

LISBOA

DlSTlllillilÇld DOS GDNTINGENTES

Damos em seguida o decreto reguê

limentar das operações de distribuição

&. )s contingentes e sorteio dos recrutas

para o exercito e armada: '

     

 

  

  

lei de 12 de setembro de 1887, decre-

tar o segui'nte :

Artigo 1.º São distribuidos pelos

districtos administrativos e concelhos

   

  

 

   

   

  

   

   

   

   

  

 

   

  

  

  

  

  

   

  

   

   

      

   

  

   

 

   

  

  

ilhas adjacentes na proporção do res-

pectivo _numero de mancebºs recensea-

dos, e' na conformidade da tabella n.º

1 junta a este decreto e que d'ellc faz

parte, os contingentes militares do

corrente anno, vota—los pela referida

lei de 5 de julho ultimo.

Art. 2.º As juntas geraes dos dis-

trictos, _ou as competentes counnissões

districtacs, e os governadores civis nos

:asos do ,o“ 3.“ deste artigo, procede-

râo, logo que tenham conhecimento

dos contingentes militares distribuídos

no presente anno as suas circumscri—

pções a repartil-os pelos reSpectivos

concelhos ou bairros, segundo a divi-

sao constante da dita tabella, fazendo

em primeiro logar a divisão do con-

tingente da almada, em seguida a do

contingente do exercito, guardas mu-

nicipaes e fiscal, e em acto successivo

a do contingente da segunda reserva.

% 1.“ Com relação aos concelhos

cºnstituídos nos termos da secção 11

do capitulol do titulo “" do codigo

administrativo, a distribuição dos seus

contingentes militares por bairros, se-

rá feita pelas respectivas municipali-

dades ou commissões executivas, obser-

vando-sc os mesmos preceitos que li—

cam consignados no presente decreto.

;“ 2.“ Aºs indi “atlas municipalida-

des ou commissões executivas compe-

tem as demais attribuições que por

virtude da legislação em vigor incum-

bem a tal respeito as camaras munici-

pacs dos cºncelhos.

'S' 3.º Quando as juntas gcraes, ou

as commissões districtaes, as camaras

dos concelhos autonomos ou as com-

missões executivas, se não reunam, ou

por outro qualquer motivo não proce—

dam a esta distribuição dentro do pra-

so de cinco dias depois de recebido o

Diario do Governo em que tiver sido

publicado o presente decreto, os go-

vernadores civis, ouvido o tribunal

administrativo do districto, repartir-Ão,

em igual preso de cinco dias, pelos

concelhos ou bairros, os alludidos con-

tingentes militares, nos termos do dis-

posto no n.º 20 do artigo 217 do co-

digo administrativo.

% 4! Da distribuição feita será. dos-

de logo dado conhecimento ao gºver-

nador civil do districto, com o mappa

competente, se não fôr este magistra-

do que a ella haja procedido, devendo

em qualquer dos casos o governador

civil trausmittlr immediatamente o

resultado da distribuição as commis-

sões de recrutamento, enviando-lhes

copias authenticas do mappa da dis—

tribuição na parte reapcctiva, para seu

devido conhecimento e a fim de que a

façam desde logo publicar nos logares

mais publicos do concelho.

Art. 3.º Na repartição pelos conce-

lhos e bairros dosrcferidos contingen—

tes militares, as'jantas gcraes, com—

missões districtaes, os governadores

civis, as camaras municipaes dos cou-

celhos autonomos ou as suas commis—

sões executivas, observarão os precei-

tos seguintes :

1.“ Quando depois de repartido

pelos concelhos ou bairros qualquer

dos referidos contingentes da armada,

do exercito e da segunda reserva, res—

ta' ainda por distribuir algum ou al—

guns dos recrutas respectivos, erào

estes adjudicados, cada um de per si,

vaos concelhos ou bairros de que tive-

rem ficado maiores fracções de numc—

ro de recenseados, segundo a ordem

dªellas de maior para menor, até se

pcrl'azer a quota pedida ao concelho

ou bairro para cada um dos mesmos

contingentes, segundo o numero dos

seus recenSeados;

2.º O numero de mancebos recen-

seados em cada concelho ou bairro,

que deve servir de base a esta distri-

buição e aos calculos respectivos, é

que consta da tabella n." 2, tambe

junta ao presente decreto e que igu

mente d'elle faz parte. —

Art. 4.“ Contra a distribuição dos
contingentes por concelhos e bairros
pôde qualquer interessado, e deve o
representante dº ministerio publico
reclamar por motivo de illecralidiules,

praticadas n'esta operação. ª

m

al-

ª Lª Esta reclamação, que terá
elfçito susponswo, será enviada, com

informação da corporação reclamada

ou do governador civil do districto se,

for elle que tiver feito a distribuição

dentro do preso de vinte e quatro ho:

ras, ao respectivo tribunal administra—

tivo, que a decidirá. no praso de cinco

dias, dando logo conta da resolução ao

governador civil, para que a faça im-

mediatamcnte transmittir á. commissão

ou as commissões de recrutamento

competentes.

% 2.“ Só é motivo de reclamação a

preterição de formalidade legal, ou erro

de calculo, que possa ter influido no

resultado de distribuição de qualquer

dos contingentes.

% 3.º Da decisão dos tribunaes ad-

ministrativos sobre esta materia não

ha recurso.

% «Lº Se as operações da distribui-

ção dos contingentes forem annulladas,

procoder-se-ha de novo a ellas no dia

designado no competente accordao, e

se dentro de oito dias, a contar da dis—

tribuição dos contingentes,o governa-

dorcivil não receber do tribunal ad—

ministrativo eommunicação de ter sido

annullada a mesma distribuição, será.

. _Tendo acarta de lei de 5 de julho esta considerada va'ida e subsistente; _ .

gltlmo fixado em 15:403 recrutas os devendo-0 governador civil participar Cªntªgªlº naval distribuido “_ ººº" decimªl: qual º numero dº “rºººªªªª'
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no a não tiver invalidado ou mandado

reformar. ,

% G.“ A resolução do governo, da.

qual não ha recurso, sera logo, nos

governador civil do districto para ser

devidamente e desde logo executada,

transmittindo—a em seguida o governa;

dor civil á. commissão ou commissõcs

de recrutamentº respectivas.

% 7.“ Com respeito aos districtos

insulares a reclamaªâo contra a distri—

buição dos contingentes feita pelos go-

vornadores civis, será dirigida ao fri-

bunal administrativo da localidade e

por elle decidida nos mesmos termos

prescriptos n'estc artigo e seus para—

graphos.

% 8.“ O que fica disposto nos %%

1.º a 4!” do presente artigo é igual—

mente applicavcl as municipalidades

dos concelhos autonomos de Lisboa e

Porto, quando se tratar de reclama-

ções contra a distribuição dos contin-

gentes por bairros, feita pelas mesmas

municipalidades ou suas commissões

executivas.

Art. 5.º As commissões de recruta-

mento, logo que tenham conhecimento

da definitiva distribuição dos contin-

gentes militares dos seus concelhos ou

bairros, procederão a subdividil-os pc-

las respectivas freguczias, na união do

numero dos mancebos definitivamente

recenseados em cada uma d'ellas, ob-

servando as regras seguintes :

1.º O numero de mancebos recen-

seados em cada concelho ou bairro,

que tem de servir de base a distribui-

ção dos contingentes pelas respectivas

freguezias, será. aquelle que as com-

missões de recrutamento apurarem

como definitivamente inscriptos nos li-

vros de recenseamento na occasiâo em

que se realisar esta operação da dis-

tribuição dos contingentes por fregue-

sias; isto é, excluidos que sejam todos

os primitivamente recenseados que já.

tenham a esse tempo obtido deferi—

mento em suas reclamações ou reclu-

sos coutla o recenseamento. e enten-

dendo—se que a diminuição do numero

de recenseados, resultante d'esta liqui—

dação, por nenhuma fôrma isenta os

conCelhos ou bairros de contribuírem

para os diversos contingentes com o

numero preciso dos recrutas que lhes

hajam sido distribuidos.

2.” A subdivisão dos contingentes

dos concelhos ou bairros pelas compe-

tentes freguezias principiará pelo con—

tingente do serviço naval e terminará.

pelo da 2.“ reserva.

3.“ Proceder-se—ha de modo identi-

co ao disposto na regra 1.“ do artigo

6.º d'estc decreto para se reconhecer

qual é o numero de recenseados a que

corresponde fornecer um recruta na-

val, no caso de não haver nenhum re-

censeado das profissões marítimas e a

distribuição respectiva ter de ser feita

de config-midade com a regra 6.“ do

presente artigo.

4.ª Havendo freguezias com mau-

cebos recenseados que tenham as pro-

fissões marítimas designadas na lei, a

essas freguezias será distribuido o con-

tingente naval que houver competido

ao concelho ou bairro, tendo—se em vis-

ta o numero de ma.-itunes recenseados

em cada uma dessas freguezias, para

lhes ser proporcionalmente distribuída

a respectiva quota naval, ou só a uma

dºellas (ai que tiver maior numero de

recenseados marítimos), se não for ne—

cessario recorrer a outra ou a outras

dªessas freguezias para completar a

distribuição respectiva; na intelligen-

eia de que nenhuma freguezia poderá,

em resultado deste processo, vir a ser

collectada em maior numero de recru-

tas navacs do que aquelle que em vista

do respectivo numero total dos seus

recenseados lhe competir dar para os

dois contingentes activos do exercito

e da armada; e do que nas hypothcses

occorrentes, sc recorrerá. a freguezia

que tiver numero de recenseados mari-

timos immediatamente inferior, para

l lhe distribuir o recruta naval que fal—

tar, se não succeder que aSsim fique

tambem exoedida a dita somma dºs

dois contingentes activos.

".“ Se em tºdo o concelho ou bair-

ro houver uma só freguezia com re—

censeados marítimos ou com um unico

recenseada d'esta classe, se 'à. ella a

unica collectada para o contingente

naval, quando o numero dos seus re-

censeados marítimos comportar o con-

tingente da armada distribuido ao con-

celho ou bairro: no caso contrario se-

rá a freguezia collectada com o roem-

ta ou recrutas que aquelle numero de

recenseados permittir, sendo o recru—

ta ºu recrutas que faltarem distribui-

dos a freguezia ou freguezias que ti-

verem maior numero de recenseados,

na conformidade das disposições da

regra antecendente. ,

6.“ Quando aconteça que nenhuma

freguezia do concelho ou» bairro tenha

recenseados das profissões marítimas

designadas na lei, será 'o contingente

naval respectivo distribuido a fregue-

zia ou freguesias que tiverem maior

numero de mancebos definitivamente

recenseados, segundo a proporção de

que trata a regra 3.& deste artigo, e

observando—se a ordem de maior para

menor numero de recenseados, tendo-

se em vista. que nenhuma freguezia po—

derá ser obrigada a dar para a arma-

da maior numero de recrutas do que

aquelle que no total lhe deve perten-

cer para os :dois serviços activos do

exercito e da armada, bem como que

não se recorrerá á. freguczia ou fregue—

zias de numero de recenseadºs imme-

diatameute inferior quando o numero

dos da primeira comportar a quota do

regras seguintes:

' 1.“ O número total dos mancebos

definitivamente recenseados no conce-

lho ou bairro, para o serviço militar,

será, dividido pelo numero de recrutas

do exercito que lhe tiver sido distri-

—-b.u.idº, a fim de se encontrar no quo—

ciente, approximado até a primeira

casa decimal, qual o numero de recen-

seados que corresponde a um recruta

do exercito, e achada) este numero, que

será reduzido a numero inteiro, des—

presando-se a fracção se não chegar a

0,5 e tomando-a por uma unidade se

fôr de 0,5 ou superior, por cllc se di—

vidirá. o numero dos manccbos defini-

tivamente recenseados em cada fre——

guezia, indicando o quociente achado,

o numero de recrutas do exercito que

as diversas freguezias devem fornecer

para o contingente respetivo.

2.ª Com respeito as freguczias col-

lectadas para o contingente naval, far-

'se-hão os calculos necessarios para

que não se lhes distribua para º ser-

viço dº exercito numero de recrutas

tão grande que junto ao que lhes com—

petiu para a armada tique excedido. a

proporção com que cada uma dlellas

ldeve concorrer para ambos estes ser-

viços activos, em vista do numero dos

seus recenseados.

3.“ Se por meio desta primeira dis-

tribuição não ficar repartido todo o

contingente do concelho ou bairro pa—

ra o serviço do exercito, serão os re-

cruta's que faltarem adjudicados á fre-

gnezia ou freguezias que não tiverem

sido collectadas por falta de preciso

numero de recenseados corresponden-

te a um recruta, ou a alguma ou al—

gumas das já. colleetadas cujos restos

do numero de recenseados n'estas fre-

guezias ainda não cºllectadas; seguin-

se sempre a ordem de maior para me-

nor numcro de recenseados ou restos,

das freguezias do que se trata, para

determinar a qual d'ellas pertence em

primeiro logar e successivamentc o

encargo de responder pelo recruta ou

recrutas que ainda restarem por dis—

tribuir, isto no caso em que o numero

de recenseados em cada uma dºestas

freguezias não seja inferior a 0,5 do

eoefliciente a que corresponde um re-

cruta do exercito, porque então as fre-

guezias que se acharem n'estas cir—

cumstaucias serão para o mesmo fim

agrupadas pela forma indicada nas

regras 6.“ e 7.“ deste artigo.

4.3 Sempre que em resultado dos

calculos respectivos houver fracções

inferiores a 0,5 serão ellas despreza—

das, contando—se por uma unidade to-

das as fracções de 0,5 ou superiores.

5.” Se algumas das freguezias de

que trata a regra 3.“ tiVerem igual nu—

mero de recenseados ou iguaes restos,

a sorte decidirá. qual a ordem por que

devem ser collectadas na distribuição,

se não se der a circumstancia de ter

alguma d'ellas sido já. collectada e ou-

tras não, porque entao preferirão para

o lançamento dos recrutas que falta-

rem as freguezias que não tiverem si—

do collectadas com recruta algum pa—

ra o exercito ou para a armada.

6.“ Quando se reconhecer que as

freguczias de que trata a regra prece—

ldente teem igual numero de recensea-

dos ou iguacs restos, e que o numero

d'essas freguesias é precisamente igual

ao numero de recrutas do exercito que

falta distribuir, adjudicar-sedia um re-

cruta a cada uma d'essas freguezias,

deixando então de recorrer-sc a sorte,

como dispõe, em geral, a regra aute-

cedente.

7.“ A igualdade do numero de re-

censeados ou de restos, nas freguesias

dos concelhos ou bairros, não será, re-

conhecida para os eli'eitos deste artigo,

se não for confirmada pelo resultado

das competentes operações sobre o to-

tal dos dois contingentes activos, do

exercito e da armada, a que porventu-

ra fiquem sujeitas as mesmas fregue—

zias.

8.“ As freguezias que tiverem 4011

maior numero de recenseados, poderão

ser isoladamente collectadas, para for-

necerem o recruta ou recrutas doexer-

cito que faltar distribuir, sendo sem-

pre agrupadas as freguczias que tive—

rem apenas, 1, 2 ou 3 recenseados.

9.“ O numero total dos recenseados

das freguezias agrupadas não pode ser

inferior a 4, nem superior a 6 manoe-

bos.

10.“ No caso de haver uma só fre-

guczia a agrupar, ou que, havendo 2

ou 3,0 numero total dos seus recensea—

dos não attinja 4 individuos, será. a-

quella freguezia ou serão estas reuni—

das a outra ou outras que tenham maio-

res restos e a que haja cabido apenas

1 recruta.

11.“ A subdivisão dos contingen—

tes por freguezias é subordinada ao

principio de que todas ellas hão de H-

ear sujeitas o mais proporcionalmeute

que possivel for, ' com respeito ao nu-

mero de recenseados, a fornecer algu—

ma quota ainda que mínima, para o

contingente do serviço do exercito, ou

directamente, ou por meio do agrupa—

mento, embora não lhes pertença con-

tingente algum para a armada nem

para a segunda reserva.

Art. 7.“ Feita a distribuição do

contingente do exercito procederão as

commissões de recrutamento á. distri-

buição do contingente da segunda re-

serva, observando as regras seguintes:

1.“ O numero total dos mancebos

definitivamente recenseados no conce-

lho ou bairro para o serviço militar

será dividido pelo numero de recrutas

da segunda reserva, que lhe tiver sidº

distribuido, a fim de achar no quocien-

te, approximadº até a primeira casa

 

qualquer freguezia exceder muito a

alludida proporção para um recruta

reservista, ser-lhe-hão distribuidos tan-

nota dos respectivos restos para serem

  

  

   

  

   

  

   

  

    

   

              

   

  

     

   

  

   

  

    

  

            

  

  

2.“ Se o numero de recenseados em zia, lançando-se na urna tantos papeis

numerados seguidamente desde 0 un—

mero immediate ao do maritimo sor-

teado com o numero mais alto até ao

   

   
    

  

tos reservistas quantos esse numero de

recenseados comportar, tomando—se recenseados não marítimos da fregue-

zia, extrah'iudo-se depois estes num-e—

ros pela fôrma acima estabelecida, pa-

ra se apurar quaes sejam os recensea—

dos não marítimos, a quem cumpre

cºmpletar, segundo a ordem do ser-

teio, a mesma quota dº contingente

naval.

% 2.' No caso de não haver nas

frcguczias collectadas para O serviço

naval nenhum recenseado das profis-

sões marítimas, o sorteio respectivo

será feito do mesmo modo estabeleci—

do n'este artigo e por uma só vez,

comprehemleado todos os recenseados

de cada freguczia, a fim de que a sor-

te determino pela ordem dos numeros,

quaes os recensezuilos não marítimos

que hão de constituir a quotado con-

tingente naval d'essas freguezias.

% 3.” Em logar do maucebo rocen«

seado pode por elle responder a cha—

mada e tirar o numero, seu pao, tutor,

procurador, ou qualquer outra pessoa

que o representar, legitimamente au-

ctorisada.

;" 4? Quando o maucebo recensea—

do não respender a chamada, nem em

logar d'elle pessoa alguma, será º seu

numero extrahido por um menor de

dez annos.

% 5.“ Estas operações repetir-sc-

hão tantas vezes quantas forem as fre-

guezias do concelho ou bairro que te—

nham sido collectadas para o coutin—

gcute naval.

Art. 14." O sorteio para o serviço

do exercito será. feito por fregnezias

ou grupos, seguidamente ao da arma—

da, c comprehcndcrá todos ºs manco—

bos constantes da competente lista,

que não teem as prºfissões marítimas,

bem como aquellos que, embora as te—

nham uão hajam tirado o nmnero que

os faça pertencer ao contingente naval

da sua freguezia ou pertençam a fre-

guezia que não tenha sido collectada

para fornecer contingente para a ar—

mada, com a unica excepção seguinte:

3“ 1.0 Os maucebos recenseados nas

freguesias não collectadas para o ser-

contemplados com um reservista, se

for necessario, e no caso de que esses

restos sejam maiores do que o numero

dos recenseados em cada uma das ou—

tras freguezias a que ainda se podia

recorrer para a completa subdivisão

do contingente da segunda. reserva.

3.ª Se o numero de recenseados nas

restantes frcguczias for inferior a dita

proporção, entrarão ellas em concor-

rencia, sendo preciso, segundoaordem

do numero dos seus recenseados, de

maior para menor, com os restos das

outras já. collectadas, para se l'eCOlll'lu'

cer a qual d'ellas se deverá. lançar º

recruta ou recrutas que ainda faltar

distribuir, preferindo sempre, em igual—

dade de circmnstancias, as freguezias

ainda não collectadas as já cºllectadas

para o mesmo serviço de segunda re—

serva.

4.ª As freguezias que se acharem

agrupadas para fornecer qualquer rc-

cruta para o exercito, ficam ips-o facto

excluídas da distribuição do contin-

gente da segunda reserva.

Art. 8.” A subdivisão dos contin-

gentes militares dos concelhos e bair-

ros pelas respectivas freguczias, será

publicada pelas commissões de recen-

seamento, no praso de quarenta e oito

horas, por editaes afiixados na porta

do edifício da camara e nas das igre-

jas parochiaes.

Art. 9.º No praso de cinco dias de,

pois da affixaçao dos editaes da subdi-

visão dos contingentes militares, po—

dem os interessados e deve () adminis-

trador do concelho ou bairro reclamar

contra qualquer illegallidaªle praticada

na mesma subdivisão, sendo a recla-

mação apresentada á commissão de

recrutamento, e no dia immediate ext-—

vinda ao tribunal administrativo, de-

vidamente informada pela mesma com—

missão.

% 1." Se o administrador do conce-

lho ou bairro foro reclamante, compe—

te ao agente do ministerio publico sus-

tentar a reclamação. viço naval que, segundo constar do

% 2.º O tribunal administrativo re- resultado da inspecção, tiverem menos

solverá a reclamação dentro do praso de 1'“,õ4 de altura, não entram no sor-

de cinco dias, emendando it subdivisão feio para, o serviço do exercito e con-

50 fºi“ illegal. sideram-se definitivamente isentos do

% 3.“ Esta decisão, da qual não ha serviço militar.

recurso, ser,-i participada no dia im- % 2.º Os maueebos que tiverem 1ª,

mediato ao governador civil do distrí- 50 e não chegarem a 1ª,õ4 de altura,

Ciº, que ª ªl'ªílsmittil'á lºgo á Gºm- entram no sorteio do exercito se per-

missãº de recrutamento. tencerem a alguma das freguezias col-

% 4.“ Só é motivo de reclamação & lectadas para o serviço naval, não pa-

preteriçâo de formalidade, ou erro dº ra serem destinados ao serviço terres—

calculo, que possa ter influido no re- tre, mas sim ao de marinha, se este

salta-10 da subdiVis'ãº. lhes vier a competir segundo a ordem

Art. 10.º Na primeira quinta fei- dos numeros para preenchimento de

ra do mez de novembro proximo se— qualquer vaga ou baixa na armada.

guinte, pelas nove horas da manha,

procederão as commissões de recruta— para o serviço do exercito repetir-se-

meuto ao sorteio dos mancebos recen- hãº tantas vezes quantas fºrem no

seados Pªrª º ªãl'Vlçº mllltiu' no l'Cºr- eoncelho ou bairro as respectivas fre-

rente auno teu o reªentes as ista“ '. .
a P ª º_guczxas e grupos.

que devem haver previamente orga- Art. 16." Nos contingentes que a

n*isado, as quaes se refere o artigo 53.“ cada freguezia houver tocado para os

cla-lei, de todos os recenseados Ilâºserviços activos da armada e do exer-

ªfllªªjºs uem dlªPeºªªdºªa que fªvº/”º'? cito, serão abonados pelas commissões

Sfdº Julgªflºª ªptº-ª_Pªm 0 5917190 nu- de recrutamento e por occasiâo do

htar P_ºlª junta de “lªPfÉºçâºr º“ que sorteio, segundo os seus domicílios, os

nao tiverem comparecido perante a mancebos que durante o anno ante—

, _ , _ rior se alistaram na armada e no exer-

É umco. O sorteio é fªltº em ses- cito, nas classes de voluntarios, com—

pellidos, readmittidos e rcfractarios

pelo tempo que servem a mais, cºns-

tantes das relações organisadas na

conformidade do artigo 11? do regu—

junta.

são publica, cujo dia será annunciado,

com a antecipação, pelos menos, de oi—

to dias, por editaes afiixados nos 10-

gares mais publicos do concelho, nos

jornaes, quando os haja na localidade,

e por avisos do parocho por occasião

da missa conventual, no domingo ou

em outro dia de festa que mais proxi-

mameute proceder º sorteio. 'eommissões de recrutamento, e em

Art. 11.“ São dois os sorteios, um

para o exercito e outro para a mari-,

nha, e serão feitos por freguczias; e,

quando se tratar do serviço do exerci— cia de que os abonos de recrutas nos

to, por freguczias e grupos de freguo- lditos contingentes activos devem com-

zias, se esses grupos tiverem sido cons- prehendcr na sua totalidade as praças

tituidos por occasião da subdivisão das seguintes classes:

reapectiva. a) Os voluntarios a que se referem

“g“ unica—Nas freguezias agrupa- os artigos 9.“ da lei de 27 de julho de

das far-se-ha um só sorteio entre to- 1855 e 3.“ da de 4 de junho de 1859;

dos os recenseados de cada um dos 6) Os voluntarios a que se referem

respectivos grupos, e esse sorteio/se- os n.ºª 2.º a 4.“ do artigo 74.0 e o %

rá. exclusivamente destilado ao preen- unico do artigo 75.“ da lei de 12 de

chimento do contingente activo do setembro de. 1887;

exercito. ' ' e) Os voluntarios que anteciparam

Art. 12.” O sorteio principiará. pe,-:º seu alistamento, salvo se já tiverem

lo serviço naval, que recahira unica- sido licenciados para a reserva, n'os

mente nas fregnezias collectadas para termos do artigo 76.º da citada lei de

este serviço, e comprehenderá, exclu- 1887 ;

sivamente, em cala uma dessas frc— cl) Os voluntarios alistados na guar-

guczias, os mancebos das profissões da fiscal; '

marítimas da lei, se elles chegarem e) Os voluntarios alistados no cor-

para a quºta naval respectiva, ou es- po de marinheiros;

tes e todos os demais recenseados na f) Os alumnos da escola de mari-

freguezia, se os das profissões mariti- nheiros alistados no respectivo corpo

mas não chegarem para aquella quo- no anno de 1887, excepto aquellos que

ta, ou só os das profissões. terrestres por virtude da diSposição da legisla-

quando nas freguezias collectadas pa- ção anterior tenham já. sido abonados

ra o serviço da armada nenhum re- ao contingente d'esse anno de 1887;

censearlo houver das classes navaes 9) Os readmittidos e os reli-acta-

enumeradas na lei. rios, do exercito e da armada, pelo

% unico. Se a algum concelho ou tempo que servem a mais;

bairro nãº houver pertencido fornecer h) Os compellidos durante o anno

nenhum recruta para a marinha de de 1887 ao serviço do exercito ou da

guerra, deixará de proceder—sc ao sor- armada por virtude das disposições dos

tcio naval. artigos 51.“ e 56.' % 1.º da lei de 27

Art. 13.º Lançados em uma urna, de julho de 1855;

diante de toda a assembleia, pelo pre- i) Os refractarios remidos,_pe10pc-

sidcute da eommissâo do recrutamen- riodo correspondente a pena;

to, tantos papeis numerados seguida— j) Os mancebos remidos durante o

mente quantas forem os mancebos das anno de 1887 sem terem sido recen—

freguezias conectadas para o serviço, seados, como permitte o % 2.º do arti—

naval que tenham as profissões mari-j go 1055.“ da lei de 12 de setembrº e

timas, mandará, o mesmo presidente“ mais legislação anterior respectiva.

proceder pelo competente secretario, % unico. Os manccbos que tiverem

successivamente á. chamada de todos . sido legalmente compellidos ao servi-

lamento de 29 de dezembro de 1887

 

Art. 15.(, As operações do sorteio

e em presença dos competentes extrz -

ctos d'essas relações, opportunamente

transmittidas pelos governos civis as

vista tambem dos demais esclarecimen-

tos que a tal respeito as mesmas com-

missões devem colher; e na intelligen-

tomando-se sempre e em todos os ca-

sos, para este ctfeito do abono, cada

recruta naval como equivalente a um

recruta do exercito, como se inteiro-

que corresponder ao numero total dos mente iguacs fossem os períodos das

correspondentes effectividades de ser-

v1ço. '

% 1.0 Os abonos das praças do exer-

cito e da guarda fiscal fazem-se nos

contingentes das respectivas fregue-

zias, c aproveitam aos correspondeu-

tes sorteados de numeros mais baixos

que teriam de ser proclamados recru—.

tas da armada ou dº exercito.

% 2.º Para o effeito do abono dos

refractarios uavaes ou do exercito,

pelo tempo de serviço correspondente

a pena, quer se hajam alistado, quer

remido nos termos da legislação aute-

rior, tomar—se-ha sempre por um l'ª-

cruta a abanar no respectivo contin-

gente, cada um desses rcfractarios

que durante o anno de 1887 houver

entrado no periodo da pena.

ª 3.“ Relativamente ao abono das

praças readmittidas, obscrvar-se-hzio

os mesmos princípios estabelecidos

neste artigo, sempre que se verificar

que ellas durante º anno de 1887 eu-

traram, pelo periodo da readmissão,

na effectividade do serviço terrestre ou

naval.

ª 4.“ Para o clfcito do abono cor-

respondente a pena dos rcfractarios

rcmidos, sómente se consideram os

recrutas que se remiram por virtude

da legislação ordinaria (: pelo preço

annualmente fixado para as respecti-

vas remissoes.

Os refractnrios remidos por virtu-

de da lei de 15 de junhº de 1882 e

mais disposições cai-relativas, bem

como os ref:-notamºs remidos por vir-

tude do disposto no % 1.0 do artigo

105.' da citada lei de 12 de setembro,

não são abonados por tempo algum

correspondente a pena.

Art. 18.º Se se praticar alguma

omissão ou" irregularidade no abono

dos recrutas, por occasião do sorteio

e proclamação respectivos, poderá ella

ser a qualquer tempo reparada pelo

governo, a pedido dos interessados ou

das auctoridades administrativas lo-

caes, depois de devidamente compro-

vada, para o que o governador civil

do districto enviará. opportuuamente

ao ministerio do reino o competente

processo, devidamente informado e do—

cumentado. '

Art. 19.“ As operações do sorteio

não se podem praticar depois do sol

posto.

e, unico. Não se tendo concluido o

sorteio no mesmo dia, o presidente da

eommissão de recrutamento fará. ru-

bricar pelo secretario cada um dos

papeis que contêem os numeros ainda

não extrahidos, os quaes conjuncta—

mente com o livro do recenseamento

se gum-darão em um Cofre de tres

chaves, uma das quaes será. entregue

ao presidente e as outras a dois vogaes

designados pela commissão, sendo de—

pois guardado com toda a segurança

na casa da camara ou da administra-

ção, em que o principio do sorteio se

verificou, podendo ficar exposto a vis-

ta dos interessados, se oito paes ou

tutores de maucebos recenseados o so.

licitarem, e sendo no dia seguinte,

pelas nove horas da manhã o cofre

aberto publicamente e na presença de

toda a cpmmissào para se proseguir

no sorteio.

Art. 20.(, No proprio acto do sor-

teio pôde qualquer interessado e deve

o administrador do concelho ºu bair-

ro, apresentar as suas reclamações

contra os erros ou illegalidades prati-

cadas nas respectivas operações.

ª 1." A reclamação, que terá. elfei—

to suspensivo, será enviada, no preso

de vinte e quatro horas, pela commis-

são de recrutamento e com informa—

ção sua ao tribunal administrativo do

districto para que a decida dentro de

cinco dias.

% 2.º Só é motivo de reclamação e

de annullação de sorteio, 3 preterição

de formalidade legal ou regulamentar

que possa ter influido no resultado dº

mesmo sorteio.

% 8.º A decisão, de que não haverá

recurso, será. participado no dia im-

mediato á commissão de recrutamento,

por intermedio do governador civil do

districto.

& «Lº Se as operações do sorteio

forem annulladas, proceder-se-ha &

novº sorteio no dia designado no ac-

cordão da aunullação.

Art. 21.' Apenas acabados os sor—

teios, as commissões de recrutamento

procederâo a formação das listas dos

mancebos que, em virtude do numero

que lhes coube e dos abonos a effec-

tuar, teem de preencher os contingen-

tes da marinha de guerra, do exercito

activo e da segunda reserva, que tive«

rem tocado a cada freguezia do con—

celho ou bairro, na conformidade da

lei e das instrucções contidas n'estc

regulamento, com assistencia dos ad-

ministradores de concelho ou bairro,

regedores de parochia e dos parochos

ou de quem suas vezes fizer, e em voz

alta o presidente proclamara recrutas

os que assim ficarem comprehendidos

n'estas listas.

% 1.º Em seguida, e ainda na pre-

sença de todos, se lavrará acta da

qual constem, além daslistas dos con-

tiugentes, illiquidos e liquidos dos abo—

nos, e os principaes incidentes do sor-

teio, o nome de. todos os mancebos

sorteados em cada freguczia e o no-

mero de sorte que a cada um perten-

ceu; sendo a acta assignada pelos ad—

ministradores de concelho ou bairro,
elles pela ordem por que estiveremlço do exercito ou da armada fóra do regedores de parceiria e pelos paro,
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chos, ou seus representantes," que as-

sistirem a estas operações.

% 2.º Da acta de que tracta opa—

ragrapho antecedente se extrahira uma

relaçâo-geral de todos os mancebos

sorteados em cada freguezia, com o

numero correspondente a cada um, a

qual será. logo affixada na porta da

camara, extrahindo—se tambem rela-

ções parciaes por freguez'ías que serão

no dia immediate transmettidas pela

commissí'to de recrutamento ao admi—

nistrador do concelho ou bairro para

as fazer aflixar nas portas da i'e5pecti-

vas egrejas parochiaes no dºmingo

immediate e publicar por annuncíos

nos jornaes da localidade, havendo-os.

% 3.º Os mancebos proclamados

recrutas serão d'isso intimados pela

anotei—idade administrativa no praso

de cinco dias, na conformidade das

disposições dos gg '.)..º e 3.“ de artigo

37.“ da lei de 12 de setembro e do ar-

tigo 22.., do regulamento de 29 de de-

zembro de 188 7.

Art. 22.º No praso de dez dias a

contar de domingo em que se proce—

der á aflixaçao das listas dos contin-

gentes, deverão os recrutas u'ellas

inscriptes solicitar por si ou por seu

procurador, do presidente da respecti-

va commisszie de recrutamento, guias

para se apresentarem ao commaudan-

te do corpo ou do districto de reserva

a que tiverem sido destinados ou ao

chefe do departamento maritimo, se

pertencerem ao contingente da ar-

mada.

% unico. Ainda que se apresentem

depois deste praso a guia não lhes se-

ri» negada, mas levará a nota de au-

tuação ou de condemnação como re—

fractario se já. a tiver.

Art. 233.“ Contra os recrutas pro-

clamados que não solicitarem guias

para se apresentarem, ou que, tcnlo-as'

solicitado, se mie apresentarem no seu

destino, mandar-5.0 as commissõcs de

recrutamento ou os administradores

de concelho ou bairro lavrar autos de

refractario, que remetterão ao poder

judicial, chamando em seguiria os res-

pectivos supplentes, tudo nos termos

do artigo 7 1.“ da lei de 12 de setembro.

Art. 24.” Contra os autuados como

refractarios se procederá na conformi-

dade das disposições do artigo 91.0 da

lei de 12 de setembro, podendo, ainda

depois de intimado pelos juizes de di-

reito de que vão ser julgados refracta—

rios, apresc

não a tiverem já. solicitado, e-proçlu.

zir a sua defcza no dia designado.

% 1.º Os rccfutasrehactarios, alis-

tados no exercito ou na armada, são -

obrigados a servir no effective mais

tres annos alem do tempo erdinario.

% 2.º Os-ret'iaetarios que forem re-

conhecidos como physics—mente inca-

pazes do serviço militar ou que no )s-;

trarem dever ser“ definitivamente isen—

tos de mesmo “serviço, serão conde-

  

   

               

     
  

       

   

  
  

  

tituído e deverá ser preenchido pelos

inancebos apurados ou proclamados

guezias collectadas para este serviço,

que tirarem-os numeros mais baixos

ção da respectiva quota, líquida de

abonos: e, quando elles não chegarem,

segundo mais tarde se verificar, pelos

mancebos que extrahirem os numeros

immediates ao ultimo que fôr procla-

do exercito.

%

zia collectada para o serviço naval

das profissões marítimas da lei, e res—

pectivo contingente naval será. consi-

derado constituido e deverá ser preen—

chido pelos mancebos dessa freguezia,

que tirarem os numeros mais baixos,

até ao requerido para satisfação do

mesmo contingente.

Art. 26! O contingente de effecti-

vo do exercito será considerado cons-

tituido e deverá. ser preenchido pelos

maucebos das competentes freguezias

a quem no rsspectivo sorteio tocarem

os numeros desde um até ao requerido

para o preenchimento dªesse contin-

gente.

Art. 27.º O contingente da segun-

da reserva será. considerado constitui-

do e deverá. ser preenchido pelos man-

cebos que no sorteio tirarem os nume-

ros ímmedíatos ao ultimo que fôr pro—

clamado recruta effective do exercito

ou da armada, se se realisar a hypo-

these prevista na parte final do arti-

go 25.º

Art. 28.º Os mancebos sorteados,

que excederem os contingentes annuaes

serão successivamente obrigados, pela

ordem da sua numeração, a preencher

quaesqucr vaeaturas eceorridas no nu—

mero dos recrutas proclamados na

freguezia ou grupo respectivo, com-

prehendeudo :

a) As vaccaturas que occerrerem

no numero dos recrutas proclamados,

até ao sorteio de arma seguinte;

6) As baixas do serviço conferidas

aos recrutas durante o primeiro anno

do seu alistamento.

% 1.' Quando succeda que haja si--

multaneamente vagas para os dois ser-

viços naval e terrestre, ou para um

destes e para o da reserva, ou ainda

para todos estes tres differ-entes servi—

'ços, a ordem da numeração dos sor—

ntar-se a receber guia, se teados a observar no seu chamamento;

ao serviço effective e da reserva, será.

subordinada aos preceitos seguintes:

Os sorteados de numeros mais bai-

xos respondem,—em primeiro logar,

pelas vacaturas eu baixas occorridas

no contingente de serviço naval,—em

segundo logar, pelas vacaturas ou bai-

xas occorridas no contingente de ser—

viço efi'ectívo do exercito,—e em ter-

Ceiro e ultimo logar, pelas vacaturas

ou baixas occorridas no contingente
. ,, a a .

mnados a um mez de prisao, a resar- fªlª ª- reserva.

cir pecuniarinmeute qualquer despeza' -_ _ dº

que houverem oceasionado a fazenda Chamados para O preenchimento (:B-: É

Succednrlo que entre os mancebos

recrutas para o serviço naval, nas fre-

até ao numero requerido para satisfa—

mado recruta effective do contingente '

unico. Quando qualquer fregue-

não tenha mancebo algum apurado

plente para e serviço militar effective

eu da reserva, até ao sorteio do anno

seguinte áquelle em que foi sorteado,

:onsidera—se livre, para todos os efi'ei-

tos, de serviço militar, e poderá, que-

rendo, alistar-se voluntariamente no

exercito ou na armada, se satísfizer as

condições respectivas, sendo como tal

abonado ao contingente de anno im-

mediate ao alistamento pela freguezía

do seu domicilio legal.

Art. 32? Uma copia authentica do

livro do recenseamento, dividida em

tres classes, segundo o destino dos

sorteados for a marinha, e exercito on

a reserva, apurado como resultado de-

finitivo do recrutamento, será manda—

da pelas commissões de recrutamento

para a secretaria do governo civil,

dentro do prase de trinta dias, a con-

tar de sorteio.

Art. 33? Os recrutas do exercito

serão alistados nos corpos estaciona-

dos no districto do recrutamento a

que pertencer a sua freguezía, poden-

do ser transferidos para outra divisão

a requerimento seu.

% unico. Abonar-se-ha adiantada—

mente a cada recruta do activo ou da

reserva, pelas recebedorias dos conce-

lhos, por conta dos ministerios da

guerra ou da marinha, segundo o seu

destino, o subsidio de 120 réis diarios

desde o dia em que saírem do seu de-

micilio até aquelle em que forem en—

tregues as auctoridades militares.

Art. 34.º Os contingentes das guar-

das municipaes e fiscal serão previa—

mente eucorporados no exercito, de-

vendo a força das referidas guardas

ser fornecida por praças transferidas

do exercito que forem exigidas para o

serviço das mesmas guardas pelos res-

pectivos commandantes gcracs, prefe-

rindo-se as que voluntariamente se of-

ferecerem para preenchimento dªesses

contingentes.

;. unico. As praças que do effecti-

;vo do exercito forem transferidas para

as sobreditas guardas deverão alii com—

pletar o tempo do serviço effective a

que estejam obrigadas segundo a na-

tureza do seu alistamento, salve quan-

do, por qualquer circumstancia, não

convierem às mesmas guardas, porque

neste caso regressarâo ao exercito por

proposta dos competentes comman-

Çdantes geraes.

j Art.. 35? São anetorisados os go-

ivernadores civis dos distrietos a fixar

prasos breves e rasoaveis para se ciªl-'c-

, ctuarem as operações de recenseamen-

so eu de recrutamento quando ellas,

por motivos imprevistos, deixem de

realisar-se nos dias e epocas eompe

,tentes, ou quando hajam de repetir—se

Jem consequencia de julgamento dos

,Vtribunacs; cumprindo que nos prasos

Lsubsequcntes se guardem intervallos

iiguaes aos fixados para as respectivas

operações, quando cícetuadas nas epo-

ehas ordinal-ias, salvo O disposto no %

2.º do artigo 54.” da lei de 12 de se-

einbro de 1887.

' 1.' Os governadores civis dos

  

 

   

            

   

  

  

publica, e a pagar aos. respectivos tas Vªgªª ª““ªltªªeªª ?º_º“ººªª1'ºªi"distríctos das ilhas adjacentes, no caso

suppleutes 'a indemnisnçãode lime—nóis» .gmn das Píºhªªººª maritnnas dª 1611 de não poderem ser observados os pra—

por cadàdia- que-«porventura estes ha-

jam servido na effectividade em seu

logar.

% 3.º Se o recruta não se- apresen-

tar a competente anotei-idade do exer—

cito ou da armada no praso marcado

na sentenço do juiz, sem nenhum dos

motivos justificativos marcados 'na lei,

será por despacho do mesmo juiz con-

demnado a um mez de prisão e multa

correspondente; e, depois de cumprida

a pena, remettido sob custodio. á. au-

ctoridade militar mais proxnna para

lhe dar e devido destino.

à“ 43 Publicadas as sentenças pas—

sar-se-hão immeditamente pelos res—

pcctívos juizes de direito os competen-

tes mandados de captura contra os re-

crutas julgados ret'ractarios, sendo as

mesma sentenças communicadas ás au—

ctoridadc administrativas para estas

procederem tambem a captura dos re-

fratarios e as demais diligencias le—

gaes respectivas. .

'3' 5.“ Se dentro de oito dias, a con—

tar de sorteio, a commissão do recru-

tamento não receber communiea'çâo de

haver sido annullado será. o mesmo

sorteio considerado valido e subsis—

tente.

Art. 25.' O contingente da mari—

nha de guerra será considerado cons-

remªin—_.
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WALTER SCOTT

IVANHOÉ

OD

« Fazei pois o que quizerdes: sois

uma excellente rapariga, uma benção,

uma corôa de gloria, um cantieo d'ale-

gria para mim, para a _minha caza e

para o povo de meus país.

As desconfianças d'Isaac não eram

mal fundadas, e a generosidade bem-

fazeja de sua grata filha expôl—a, quan-

do voltou para Ashby, ao olhar inso—

lente de Brian de Bois-Guilhert. O

templario tendo-a visto na estrada,

passou e repassou duas vezes, diante

d'ella para melhor a vêr, lançando so-

bre a bella judia uns olhos atrevidos e

channnejantes. Já vimos qual foi e re—

sultado da admiração, que ella lhe ti—

nho inspirado, quando cahiu debaixo

de poder d'este cavalleiro sem prin-

cipios.

Rebecca não perdeu um só me—

mento em fazer conduzir o ferido a

morada de seu pai. Ali examinou as

suas feridas, e curou—as pelas suas pro-

prias mãos. Os meus jovens leitores,

que teem lido romances de eavallaria,

devem lembrar-se que as mulheres,

n'estes seculos d'ignorancia, como lhes

chamam, estavam muitas vezes inicia-

das nos mysterios da cirurgia, e que

o valoroso cavalleiro devia muitas ve-

zes a sua cura às mãos d'uma bella,

cujos olhos tinham feito uma ferida

ainda mais profunda no seu coração.

Mas n'esta época, os judeus d'am-

bos os sexos possuiam, e exerciam &

 

  

     

    

 

   

 

    

  

  

será este de preferencia destinado ao

serviço naval, sem que se recorra en-

tao, na parte respectiva, aos preceitos

que ficam estabelecidos.

% 2.º Quando por virtude da for—

mação de grupos ou por outro funda—

mento venha a ser chamado para o

serviço do exercito algum recruta de

qualq..er freguczia não eollecta-la para

a armada, que tenha a profissão mari

sos fixa-los no presente decreto para

as differ-entes operações por elle regu-

iladas, são auctorisados a fixar novos

lpl'ftSOS para ellas, tendo em vista as,

respectivas distancias e mais eircumsá

'tancias locaes, e por meio que os con-

tingentes entrem nas fileiras em epo-

cha quanto possível proxima do dia

31 de dezembro de corrente anno.

Art. 313? Quando por motivos gra—

tima, será alistado no exercito se ti-, vcs nãº possa fazer-se, ,, por motivos

ver a altura legal e não optar pelo

serviço de marinha; no caso contrario

considera-se isento do serviço do exerfl

cito c poderá voluntariamente alistar-.

se na armada quando lhe aprouver e]l

satisfaça as precisas condições.

,imprevistos deixe de se fazer o sorteio

no dia designado na lei, será fixado

novo dia para esse acto pelo governa-

dor civil do districto.

Art. 37? Ao governo compete de—

cretar a annullaçâo de sorteio que haja

Art. 29.º E permittido aos mauce- de repetir-se por ter sido omittida no

   

 

   

  

        

    

  

    

  

   

   

  

     

    

  

    

  

  

  

bos proclamados recrutas do effective? recenseamento a inscripção de um ou

do exercito optarem pelo serviço na— ' mais mancebos, e marcar dia para de

val, sem que nos respectivos contin—Énovo se proceder a esta operação; e

gent-es se faça nenhuma transferencia" para este eflbito os governadores civis

de abono. farão desde logo ao governo as no—

Art. 30.º Os sorteados para os con- ccssarias communicações, devidamen—

tingentes de segunda reserva podem,]

querendo, ser transferidos para a et-

t'ectividade do serviço do exercito ou

da armada, sem que por isso deixem

de ser abonados, como reservistas, aos

cºntingentes a que pertencem.

Art. 31.” 0 recensca-lo que não for

   

te documentadas, indicando qual o dia

mais proximo 821] que poderá eti'ectuar-

se a mesma operaçao.

% unico. Com relação aos districtos

insulares, é delegada pelo governo

nos governadores civis respectivos a

faculdade da annullaçãe do sorteio a

proclamado recruta effective ou sup- que se refere o pl'BSCIlte artigo.

MM

arte medica em todos os seus mmpxlmcntos como pelos seus attractivos,

(: os mais poderosos barões, os mount-, Rebecça era geralmente _reverencizula

elias mesmo, quando estavam doentesje admirada pela sua nação, que a con-

011 feridos, confiaram-se muitas vezes siderava quasi como uma d'cstas inu—

aos cuidados (Falguma pessoa llabil lheres favorecidas de Deus, de que fal-

d'esta raça ,proscriptu. Os christaos la a historia santa: Seu pai mesmo,

julgavam assaz geralmente que os ju- em respeito pelos seus conhecimentos,

deus rabbinos, eram profundos nas , tanto como pelo etl'eito da ternura sem

seicncias occultas, e principalmente nailimites que lhe consagrava, concedia-

arte cabalistica, que tirava o seu no- lhe mais liberdade do que permitiam

me e a sua origem dos estudos dos sa- ás pessoas do seu sexo os usos d'este

bios d'Israel; comtudo não se mostra- povo; e, como acabámos de vêr, ”(lei-

va menor cuidado para obter os seus xava—so muitas vezes guiar pela sua

soccer-ros. Os mesmos rabbinos não ne- opinião, até sacrificar-lhe a propria.

gavam os conhecimentos sobre natu— Quando Ivanhoé chegou a caza de

raes que lhes suppunham, porque es- Isaac, tinha perdido o conhecnnente,

ta ideia não augmeutava nada e odio resultado da ferida que havia recebi-

illimitmlo que lhes tinham, e pelo con- » do. Rebeca, depois de lhe ter applica-

trarie diminuía o despreso que se mis-jdo os remedios, que julgou proprios

turava a este odio. Um magico judeu para o curar, disse a seu pai que se a

podia inspirar o mesmo horror. É pro— l febre não tornasse, o que. se podia es—

vavel, além disto, se se reparar nas cu-j perar pela grande quantidade de san-

ras maravilhosas que lhes oram attri—,gue que elle tinha perdido, nada ha—

buidas, que os judeus possui.—usem al-ivia que temer pela vida do doente“, e

guns segredos particulares na medí- que e poderiam transportar a iprk no

cina, que elles tinham grande cuída- dla segumfe.' Estas palavras fizeram

do dªoccultar aos christâos com quem descórar Isaac. A sua charldade ter-

víviam. se—hia de boa mente limitado a deixar

A bella Rebecca, instruída em to- 0 ferido na caza, em que_elle se acha-

dos os conhecimentos particulares a mera Ashby, dizendo ao judeu a quem

sua nação, tinha aproveitado mais do ella pertencia, que se encarregaria de

que se poderia esperar da sua idade, jo mdemnisar de todos. os gastos; mas

do seu sexo e mesmo do tempo em jRebecca eppez—se. a isto, por muitas

que vivia. Tinha recebido lições da razões de que só citar-cmos duas, por-

arte de curar de Miriam, velha judia, que pareceram (le pezo a seu pai. Irma

filha d'um dos mais celebrcs doutores, era porque não eonfiaria a ninguem,

que amava Rebecca como se fosse sua nem mesmo a um medico da sua tribu,

filha, e que, segundo se dizia, lhe ti- o rolo de balsamo necessario para aca-

uha communicade todos os segredos bar a sua eiu'a, com medo que se che-

que aprendera de seu pai. O destino gasse a conhecer a composrção; outra,

de Miriam foi o ter sido sacrificada ao porque este cavalleiro Wilfred d'Iva-

fanatismo do seu seculo; mas os seus nhoé, era o favorito de Ricardo Cora-

segredos tinham sobrevivido na sua ção-de—Leão; e que se este monarcha

intelligente discípula. tornasse a voltar a Inglaterra, Isaac,

Tão distincta pelos seus ccnheci— que tinha fornecido ao principe João,

. ,. .?

 

 

_
.
'
“

censrados para o contingente de cor-

pelos respectivos governadores civis,

a epoelia do sorteio dos mesmos man-

cebos. ,

% unico. N'estes districtos censi-

derar-se—ha tambem, quanto possivel,

proporcionalmeutc prorogado, até ao

dia que for fixado pelo governador cí-

vil respectivo, e praso para as peti-

ções de adiamento e dispensa a que se

refere o artigo 42! da lei.

O presidente do conselho de mi-

nistros, ministro e secretario d'estado

dos negocios do reino, e os ministros

e secretarios d'estado dos negocios da

justiça, da fazenda, da guerra e da

marinha e ultramar, assim o tenham

entendido e façam executar. Paço, em

13 de outubro de 1888._PRINCIPE

REGENTE—Joa? Luciano de Castro

:lªrancísco Anjou-Eo da Veiga Beirão

= .:llctr-íamw C'yrz'llo de Carvalho::

Viscontlc de S. Januario—:Iúnriguc de

Barros Gomes,

 

 

EBMMWEAMS '

Sr. redactmx—Como premetti, vol-

to de novo a occupar-me do t'astidioso

assumpto que diz respeito ao certamen

musical da Mourisca; mas volto cons-

cio de que venho em cumprimento

d'um dever que não desejo preterir,

porque n'isso esta empenhada a honra

da phylarinoníca d'Agueda e a minha

propria.

Pódem a vontade os srs. gazeta/Lªi-

ros d'Albergaria insultar quem quize-

rem e propalarem os boatos mais os—

tupidos, que a minha missão. em no-

me da musica d'Agueda, é dizer sim-

plesmente a verdade e apontar singe-

lamcnte os factos taes quaes elles se

deram.

Não desejo insultar ninguem, e

egualmente despreso os insultos que

se tem dirigido ao povo d'Agueda e a

mim mais ou menos directamente.

Continuo, pois, n'esta carta de ho-

je a imliear os acontecimentos e mais

 

vejam nos meus dizeres intençao al-

ros d'Albcrgaria que em vez de dize—

rem a verdade, entretem a sua basofia

a disparatar sobre o assumpto e a se—

car a paciencia de quem não tem obri-

gação nenhuma de os aturar.

Entre as condições que a musica

dºAlbergaria desejava impor ád'Ague—

da, havia a seguinte: Queriam elles

que o certameu durasse . 6 horas» . Di-

ziam elles que o seu repertorio era

vastissimo, kilometríco, infindo : os

seus bof'es estavam á prova das ulti—

mas exrgcncias.

Era, segundo elles, pela vastidão

Art. 38.º Nos districtos onde não!

tiver sido possivel concluir em tempofca d'esta villa faria o mesmo. Não qui—

a inspecção de todos os man iebos re-lzeram.

rente anno, cousiderar-se—ha desde já.

proregada para o dia que for oppor-l

tunamente fixado, na eonformidadej

das diSposições deste regulamento, Iimpossivelaccordar qualquer coisacom

   

  

              

   
   

  

   

  

po que quizessem, que a phylarrnoni-

Apenas respeitavam a quantidade,

e despresavam a qualidade. “Modem 0

crecimento a côvado.

Nada portanto se resolveu. Era

tanta gente que o sr. Mello recrutou

em Albergaria. Eu que me apresentei

em Vouga acompanhado unicamente

de regente daqui, um escrivão de di-

reito para fazer a respectiva escriptu—

'a de contracto, e duas testemunhas,

vou deparar com mais d'uma duzia de

valcnóões albelguez'ros, repol/zddos e em-

bq/Zas, de pêra em riste, capazes de

arrombar Troya, se ella não estivesse

arrombada desde velhos tempos.

Eu extranhei immenso o procedi-

mento do sr. Mello, porque contrasta

bem cºm o procedimento. cavalheiroso

de nós todos d'Agueda, quando a phy-

larmouica d'Albergaria aqui veio to-

car n'uma festa de S. Pedro. Port-Zimo—

nos dignamente com ella, e a respos-

ta ao nosso precedimento foi uma pro-

va triste de mau proceder e de mau

tratar por parte da phylarmonica de

Albergaria.

Dªaquí veem os meus pacientes lei-

tores que eu, como encarregado da

musica d'Agueda, apenas cumpri o

meu dever e tratei de não deixar eu-

xovalhada a dignidade da musica da

minha terra. Custou-me realmente ir

dar de cara com esses corajosos e ven-

trudos phylarmonicos, que resguardam

&. sciencia musical dentro dos pulmões.

No campo do insulto e do dispa—

rate muita coisa teria a dizer, mas eu

quero mostrar-me superior aesses mes-

quinhos expedientes que apenas enxo-

valham quem d'ellcs lança mão.

Mil desculpas, sr. redactor.

Sou de v. etc.

Agueda, 8 de outubro de 1888.

Benjamin de Pinho Camossa.

___—+_—

_

AMltEllSllilfl DEClilfl 'I'IlliClllRll

Da dôr mais triste e mzlgua pungente;

Talvez, que sejas tu, o derradeiro,

D'esta vida atribulada, e descontente.

Corre-me, aqui, o pranto ainda quente,

Como n'amarga, e triste despedida.

Quando eu to jurei d'eteruarneute,

singelamente possivel, e peço que não jNunca mais, to esquecer, pomba querida.

Com a minha promessa, assim, cumprida,

guma de oti'ender. Neste ponto desejo Sou fiel, ao juramento, que prestei;

afastar-me quanto possivel fôr do pm- O mais santo de tod'a minha vida,

cedimento pouco digno dos gazctilhci— Porque, nunca, meu anjo, esquecerei,

Na minha saudade mais sentida;

O afi'ccto leal, com que te amei.

Sandomil, 27 de setembro do 1888.

Flu/wicca diaria de Gouvêa e Cum/za.
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Um dia Alberto disse a sua ami-

guinha:

— Escuta meu amor. Tenho pen—

do repertorio que o merecimento das sado muito em ti, no teu bem, na tua

musicas contendoras se devia apreciar. vreputação, no teu futuro. Por muito

15 peças mal tocadas em cinco horas,

valiam duas peças tocadas em meia

hora! Trez ou quatro ordinarios, ru—

fados a caixa durante tres horas, va-

liam, seguudo elles, um pequenissimo

trecho da Aida executa-lo reg ularmen-

to! A estupidez da proposta salta aos

olhos.

Nós não queriamos sujeitar os ou—.

vidos dos peritos e de ninguem ao se-

pro fortíssimo dºaqnelles fortes peitos

resistentes, capazes de estar dois dias,

como elles basofiavam, a dar de folles

continuamente.

- A' vista d'isto propuz qne'as duas

phylarmonicas tocassem 6 ou 8 tre—

chos de musica. e, no meu entender,

nem tanto era necessario para se ava-

liar bem de merecimento d'cllas.

Isto, porém, que era tão rasoavel,

mas tão autargo para a musica diAl—l

bergaria, foi por elles rejeitado coml

phrases pouce nobres, que os pinhacs

do Vouga abafaram.

Os homens insistiam sempre. Que-

riam 6 horas. Era estupida tal pro-

posta, c por isso a rejeitáiiios sempre,

porque a deviamos rejeitar.

Em todo o caso, para cedermos

condescendentemenw algum terreno,

propuzemos que tocassem elles o tem—

W

sommes eonsideraveis para servir os

seus projectos de rebellíão, teria grau-

de necessidade d'um protector pode.

roso, que quisesse enterceder em seu

favor perante o rei.

—- Tudo isso é verdade e razoavel,

Re ecoa, lhe disse o pai cedendo ti

força d'estes argumentos. Seria offen-

der a Deus o arriscar a descoberta dos

segredos da bemaventurada Miriam,

pois que os bens que o céu da não de-

vem ser lançados inconsideradamente

aos olhos dos outros, quer sejam mar—

cos d'ouro de prata, conhecimentos sc-

eretos e mysteriosos: devem-lhes ficar

unicos depositarios os que receberam

este favor da Providencia. Quanto ao

que os nazarenos de Inglaterra, cha—

am Coração—de-Lião, de certo vale—

ria mais para mim cahir nas garras

d'um leão da Iduméa do que nas suas

mãos, se acaso elle chega a tomar co—

nhecimento dos negocios, que eu fiz

com seu irmão. Abro pois os ouvidos

ás vossas supplicas: este bravo moço

virá conmosce a York: a nossa caza

será. sua, até que esteja curado das

suas feridas; e se Coração-de-Leão vol-

tar a este paiz, como se espalha e boa-

to, este cavalleiro será para mim como

um muro de defeza contra a cólera do

rei. Se acaso não voltar, Wilfrede po-

derá embolsar—me das minhas despe-

zas, quando tiver ganho alguns bons

despojos a ponta da sua lança, como

o fez hontem e hoje; pois que é um

excellente moço fiel aos seus ajustes,

exacto no dia chora; entrega o que

pode empestado, paga o que deve, soc-

corre o Israelita, e mesmo o filho da

caza de meu pai, q'ianil) se , cha ro—

deado de ladrões e filhos de B-lial.

Só foi perto da noute que Ivanhoé

recobrou e uso dos sentidos. Sahiu

como d'um somuo profundo, tendo ain—
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ctamente das circmnstancins, que ti-

e de seguir a cadeia dos acontecimen-

parte na vespora. Ao soffrimento das

combates, de golpes dados e recebidos;

via os ginetes arrastarem—se uns con-

tra os outros, chocarem-se e dei-riba-

remse; envia o tenir das armas, esicripçõcs.

gritos dos combatentes, e todo o tu-

multo d'uma batalha. Fez um esforço geira parece ordinariamente dura á,

doloroso para affastar as cortinas da' orelha d'aquelle que a não entende;. .
| .

cama, em que o tinham posto, e che—; mas, salnndo da bôcca da bella. Re-

gou a obtêl-o ainda com custo.

intenso, por muito sincero que seja o

meu amor, a nossa ligação não deixa

de ser uma deshonra, uma vergonha

para ti. A minha consciencia impõe-

me um sacrificio enorme—tão grande

que não sei se terei força para o sup—

pertar! renunciar ao teu amor, á mi—

nha felicidade, a minha alegria, a es-

pcrança da minha vida inteira! Com-

tudo, meu anjo, quero. . . deve sacri-

ficar-mc por ti, que és tudo para mim

neste mundo e no outro, na terra e

no ceu, na lua, nas estrellas, etc., etc.

E, sabido, quando um homem faz

logica d'estas á mulher que ama, é

porque o verbo ja vae adiantado na

conjugação de preterito; mas Marine,

eoitadíta! não e sabia ainda. E por is—

so. quando Alberto appareceu a espar-

gir hilosophia stoica sobre a nature-

za dlds seus amores íllegaes, ella abriu

muito os grandes olhos, lindos e bri—

lhantes como dois sees azues,e não viu

a razão porque era vergonha e des-

honra agora a mesma alliança que ha-

via seis mezes tinha sido proclamada,

com uma, verbosidade egualmente pres-

tigiosa, mais legitima, mais santa e

mais moral que todos os casamentos

consagrados.

0 que ella viu foi que Alberto, e

_

do o espirito n'uin estado de stupefac-

ção e de confusão. Ficou durante al-

gum tempo incapaz de se lem brar Oxi -

 

nham precedido a sua queda na liça,

tos em que tinha tomado tão grande

feridas, ao seu estado de fraqueza, se

misturava uma lembrança vaga de

l

. , ;
Bem admirado ficou quando se v1u

num quarto magnificamente mobilado

ao gosto oriental, de sorte que julgou

por algum tempo que o tinham nova-

mente transportado a Palestina, du—

rante o tempo em que ficara sem seu—

tidos. Póde presumir—se que esta illu-

são foi destruida, quando elle viu en-

trar cem precaução no quarto uma

mulher ricamente vestida, mas cujo

traje annuneiava mais o gosto asiati-

ca de que o da Europa, e que era

acompanhada por uma aia de tez mo-

rena.

Era uma especie d'apparição para

o cavalleiro ferido; elle ia fallar-lhe

quando, pondo um dedo na boeca, ella

lhe fez signal para guardar silencio.

A aia deseobriu o lado de Ivanhoé, e

a bella judia viu com prazer, pelo es-

tado da ferida, que os seus cuidados

não haviam de ser infructuosos. Ella

preencheu esta funcçâo com uma mo-

destia e simplicidade, cheia de graça

e de dignidade, que, mesmo n'um se-

culo mais civilisado, teriam affastado

  

   

   

                  

   

 

  

   

   

              

  

 

  

    

  

 

   

  
   

  

seu querido Alberto, a quem adorava

com todas as veras do coração, falla—

va em abandonal-a; e agarrando-se-

lhe ao pescoço n'um ímpeto de apai-

xonada ternura, protestou com vehc-

mencia que não queria outro bem, ou-

tra reputação, outro futuro, que o de

ser a sua amiguinha como até ali, as-

segurando—lhe no meio de lagrimas,

de carícias e juramentos solemnes, que

no dia em que deixasse de o ser, dei-

xaria de existir.

Alberto ficou um pouco desorien-

tado com a direcção, inexperadamen—

te tragiea, que ia. tomando o epílogo

d'este idylie.

E o peior era o não poder desistir

'do seu rasgo de honestidade.

Ia casar. E o seu casamento—uma

fortuna de 400 contºs—não era ne-

gocio que se trocasse por nenhuns

olhos bonitos.

Elle tinha—os desejado bem os bo-

nitos olhos de Marina! mas a dizer a

verdade, não lhe passara nunca pela

ideia constituir uma ligação duradoi-

ra, permanente, como a sua amigui-

nha tiveraa ingenuidade de acrediiar.

A princípio não tinha querido se—

não satisfazer um ultimo capricho e

fechar com chave de oiro a sua chro-

nica de rapaz.

Depois, pouco a pouco—o amor de

Marina era tão dôce, tão apaixonado,

tão enthusiasta ! Alberto tinha-se aban-

donado ao prazer, sempre lisongeíro,

de se fazer adorar por uma rapariga

bonita.

Elle via bem agora que tinha ha-

vido uma certa duplicidade em cen-

trair taes amores, nas vesperas mes-

mo do seu casamento com Andréa.

Mas Alberto não acreditam que

Marina se lhe affeíçoasse tão profun-

damente.

Tinha-a imaginado moralmente

muito difi'crente de que era na reali-

dade.

Nunca pensara que Marina, com o

seu ar todo Cªvalier e os seus modos

desembaraçados, podesse ser uma ex-

cellente rapariga.

Pelo menos assim se desculpava

Alberto de si para si, porque no fim

de contas elle não em mau rapaz e

gostava sempre de estar a bem com a

sua consciencia, demais a mais uma

consciencia tolerante, malleavel, elas-

tica, que chegava sempre até onde era

preciso.

Decididamente, elle não tinha cul-

pa de que os seus amores tivessem to-

mado este caracter sentimental.

Mas e tempo urgía. . . era preciso

acabar com isto. . .

Entretanto, Alberto não teve re-

medio senão transígir momentanea-

mente, porque conhecia Marina com

amplo heroísmo e enthusiasmo de so-

bejo para se suicidar. E posto que não

lhe fosse desagradavel ostentar nas

suas recordações de rapaz a gloria

d'um suicidio, teve ainda assim um

certo remorso de sacrificar Marina.

Além disso a morte della podia fazer

barulho, trazer a luz uma aventura,

que não convinha de modo nenhum

divulgar n'esta's altin'as.

Alberto resolveu, pois, addiar um

pouco o casamento, e continuar ainda

algum tempo esta ligação importuna,

estabelecendo comtudo algumas res-

tricções, como medida preparatoria pa—

ra o golpe decisivo.

Desde então, a vida de Marina foi

uma série continua de desgostos e de

humilhações.

Eapesar dlisso, ella amava sem-

pre. .. e cada vez mais! porqueaima-

ginaçâo artistica de Alberto fazia—o

sair sempre brilhante, adoravel; de

todos os machiavelismos que constan-

temente inventava para se afastar.

A culpa não era d'elle. . . Oh !

não. Eram os paes que tinham desco-

berto os amores e lhes tinham decla-

rado uma guerra de morte.

Marina sotªr'ria tudo com resigna-

ção evangelica, acreditando piamente

na lealdade do seu Alberto, que es-

promia mesmo, de vez em quando, uma

lagrima para juntar ás suas.

Marina então fingia-se descuidosa,

alegre, para não afiligír o seu excel—

lente amigo.

Assim decorreram ainda muitos

dias, até que Alberto, achando o ter-

reno sutficientemente preparado ousou
ªlª-M—

de si tudo o que n'estes cuidados po-

dia repugnar a delicadeza, d'uma mu-

lher. Não era uma jóven bel'eza curva

sobre o leito d'um ferido, e pondo um

aparelho sobre as suas feridas; este

idéa se desvanecia para dar logar á

d'um espirito benefico, que procurava

alliviar a dôr, e desviar o golpe da

morte. Rebecca deu algumas curtas

instrucções, em hebreu, á. sua aia ve-

lha; e esta, habituada a servir como

ajudante a sua uma em taes occasiões,

executou promptamente as suas pres-

A pronuncia d'uma lingua estran—

becca, produzia o effeito romaneseo,

que a imaginação attribue aos encan-

tos d'uma fada benifazeja. Ivanhoé

não fazia nenhuma d'estas distincções;

mas a voz dôcc que estava f'allaude, o

olhar cheio de bondade, que acompa-

nhava o discurso, tornava tocante e

sensível a sua pronuncia. Sem fazer

uma só questão, Ivanhoé deixou tratar

a ferida, e só quando viu proxima a

deixal—o aquella que acaba de lh'a

pensar, é que se resolveu a dirigir a

palavra. . *

——Joven e encantadora menina,

lhe diz elle em arabe, pois que tinha

aprendido esta lingua nas suas via-

gem pelo Oriente, e que e trago de

Rebecca fel—o persuadir de que ella

devia eomprehendel-a:

-— Ousarei perguntar. . .

A bella judia interrompeu-o:

—— Senhor eavalleiro, eu fallo iu-

glez e nasci em Inglaterra, se bem

que o meu trago e a minha familia

pertençam a entre paiz. «E, pronun-

ciando estas palavras, um brando sor-

riso animou por um instante a sua

:

dar o ataquo final, communicando a

Marina uma parte da verdade.

Disse-lhe que ia casa. Já se vê,

eram os paes que tinham namorado,

requestado, promettido casamento a

uma menina.—. . não havia meio de

recuar.

Como elle ia ser atrozmente infe-

liz, ligado a uma mulher de quem

não gostava nada ! ' '

Porque elle não podia amar senão

a sua Marinita, a sua amiguinha, o

seu amor! '

Era de mais. . . A luz tinha em-

fim penetrado no espirito de Marina!

A eloqueneia de Alberto foi completa.-

mente estoril e as suas lagrimas de

crocodilo não produziram, desta vez,

senão tedio e desprezo.

Esta conversação foi a ultima en-

tre Alberto e Marina.

Seis mezes depois, o nosso heros,

riquíssimo agora pelo casamento com

Andréa, ao apeiar—se um dia da sua

carruagem às portas de S. Bento, on-

de o conduziam novas ambições, foi

detido por um moço, que lhe entregou

uma carta.

Alberto olhou para o sobrescripto,

não conheceu a letra, abriu e leu:

. Alberto.—E' uma moribunda que

te escreve. Daqui a duas horas será

cadaver.

Entrego-te a nossa filha.

Eu, que nunca te pedi nada para

mim, ponho—mc de jºelhos para te pe—

dir tudo para ella.

Marina».

Alberto ficou petrificado com a

carta nas mãos.

Depois de alguns minutos de re—

flexão, olhou em redor de si.

O mensageiro tinha desappareci-

do, deixando sobre o assento da car-

ruagem uma condecinha de verga, de

onde se escapavam surdos, supplican-

tes, os vagídos d'uma creança.

Não estava ninguem por ali, se—

não a sentiuella do palacio, que pas-

seiava descuidosa daqui para acolá, e

um policia parado mais além.

Alberto pegou na condessa com as

suas mãos robustas, que tremeram,

comtndo, ao pezo de tão poucochinhos

kilos, e chegando—se ao policia, dis-

se-lhe :

—— Queira tomar conta disto. Creio

que .é uma creança. . . Acabam de me

impingir esta espiga, ali, a queima-

roupa.

E como e polícia olhasse para elle

espantado:

-- Vamos, meu amigo. accrcscen-

tou, mettendo-lhe na mão uma bolsa

bem recheiada, não tenho tempo para

mais explicações. Ah! é verdade, não

é preciso fallar em mim.

——- Fique v. ex.ª descançade, res-

pondeu e polícia curvando a espinha

c afastando-se a passos largos.

A' noite, em S. Carlos, Alberto eu-

contreu um amigo, que lhe disse, mos-

trando-lhe as Novidades:

—- Então que me dizes ao suicidio

de Marina? ! Com strj'chinina. . .

— Eª verdade, respondeu Alberto

encolhendo os hombres. Aquella rapa—

riga tinha a mania das tragedias.

Zuleicka.

HME lll-riam.
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fisionomia, cuja supressão habitual era

a dama melanchelia pensativa.

—Nobre denzella. . . replicou Iva-

nhoé; mas Rebecca apressou-sc em in-

terrompel—o de povo.

-—- Não me dois o epithcto de no-

bre, cavalleiro. Bom é que saibas dos.

de agua, que aquella que _vos trata

não é mais que uma pobre judia, filha

d'Isaac d'York, a quem fizestes ha

pouco um tão grande serviço. É justo

que elle e toda a sua familia vos pres-

tem agora todos os soccorros, que exi-

ge a vossa situação.

Não sei se a bella Rowena ficaria

satisfeita com a especie de eommoçâo

com que ,o cavalleiro, que lhe tinha

sido inteireímente dedicado, tinha até

ali fixado a vista encantada sobre as

feições. e os bellos olhos da amavel ,

Rebecca; olhos, cujo fogo era mode—

rado em parte pelas longas pestanas,

que lhe serviam como de véu, e que

um menestrel teria comparado a es-

trella da noute, dardejando seus raios

d'um cspaldar de jasmins. Mas Iva-

nhoé era demasiado bom catholice

para conservar um só instante estes

sentimentos favoraveis a uma judia.

Rebecca tinha-e previsto, e foi por is-

to mesmo que se apressou em lhe fa-

zer conhecer o nome, e a condição de

seu pai. Comtudo, como a bella e pru-

dente filha d'Isaac não era cxemptade

todas as fraquems humanas, não pou-

de reter um suspiro quando viu o

olhar d'admiração respeitosa, e mesmo

de ternura, que Ivanhoé tinha lançado

sobre a sua bemf'eitora desconhecida,

mudar-se de repente n'um ar frio e

gelador, que só annunciava uma for—

çada e penosa gratidão, porque era

devido a um individuo d'uma raça

mmª,-de quam/,se aeww

um serwço senão a 093%),
>*.)

-
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.EUBREIU DE "SNL

19 DE orrcsao na 1888;

Osjornaes republicanos ainda se

occupam das cousas d'Aveiro—os re-

publicanos e alguns regeneradorcs. A”

falta d'outro assumpto, exploram esse

que tem sidovuma fonte inexgotavel de

baixíssima. especulação para essa gen-

te desnorteada que no paiz se chama

opposição. Agora queixam—se da trans—

ferencia de um chefe de secção das

obras publicas, facto que ha muito se

teria realisado, se não fossem as consi—

derações e os melindres dos cavalheiros

que inlluem nos destinos dessa terra.

Agora realison—se o que ha. muito es-

tava assentado, e porque isso lhe faz

conta, attribuem-o a eleição da meza

da Mizericordia, que nada teve com

o caso. O que é mais para admirar é a

arrogancla com que essa gente se apre-

senta. Elles fazem imposições ao go-

verno, fazem-as ao novo governador

civil, e hão de terminar, se os deixa-

rem, por as fazer a corôa para que de-

mitta o gabinete, e a Deus para que

os preserve da hydrophobia. O arrojo,

é certo, não chegaria a tanto se da par-

te d'alguem tivesse havido menos com-

placencia com os seus desmandos. Em

fim nem sempre é conveniente accor-

dar o leão que dorme. E por hoje, so—

bre o assumpto, bastará o que fica dito.

Os jornaes republicanos e algum

progressista mais avançado entrctcm-

se agora com o papel que Sua Mages-

tudo a Rainha comprou em )ariz para

seu uzo. O que terá esta boa gente com

a vida privada de cada um! Ja a fa—

milia real não pôde comprar o que

quizer, já não pode aplicar o seu di—

nheiro como entender! Chegou a isto

a licença que a imprensa se permitte!

Isto está a pedir governo de conde

de Thomar. Elle ainda vive e se hoje

fosse chamado ao poder, talvez mui-

tos dos que o gucrrearam ao tran—

se. o apoiasscm com todas as suas

   

           

   

  

  

forças. E' uma questão de salvação pu-

blica 'que ha de vir a dar-se factalmen-

te nªum prazo curto. Nenhum homem

d'ordem, ninguem que tenha que per—

der pode presenciar sem repudio e sem

se julgar profundamente agravado, o

que vae de licença e de desordem por

esse paiz fôra. Conter essa licença e

essa desordem e desarmal-a mesmo por

todos os meios possiveis, e hoje, incon-

testavelmente, a primeira necessidade

do paiz. E é já grande e sera- immeusa

a responsabilidade, de quem sobraça o

poder,consentir por mais tempo no mal

que a todos atfecta. Desde Deus, desde

o Rei, desde a Religião e os seus minis-

tros até ao ultimo cidadão que não

communga nas suas ideias, as impre-

cações, as furias e as arremettidas não

podem ser já. mais completas. Arme-se

contra isto quem tem o dever de fa-

zel—o—se é, como devemos crêl-o, leal

á. corôa e as instituições. Especula-se

com a ignorancia das classes menos

illustradas, propagando ideias subver-

sivas que calam no anime fraco dªes—

sas pobres gentes, e o resultado ha de

ser mau—peer porque será irremedia—

vel se a tempo se não prevenir contra

esse mal quem tem o dever de fazei-o.

A questão não é só politica: é já. ques-

tão social. Querem ver destruido o

existente? Pouco falta já. Deixem ca-

minhar a licença, deixem desenfreado

o genio da desordem que infesta o paiz,

e as consequencias prcsencial—as-ha

n'um prazo curto quem tiver ainda vida

por alguns anuos. E' grande, é enor—

me a responsabilidade que peza sobre

quem tem o dever de velar, e dorme o

somno do justo.

—— Sabe-sc aqui, que foi hontem

condemuado no Porto o editor d'um

jornal, Jesc Borges, por ter offendido

com insultos o sr. Mendes Vigo, re-

presentante de Hespanha n'esta eórte.

A eondemuação foi de tres mezes de

prisão corrcccional com custas e sellos

do processo. Os factos que se estão dan

de numa certa imprensa estão recla-

mando a mais séria attençfio dos pode— Solicito ministro projecta modificar ou

res publicos. Este estado é verdadeira- extinguir o imposto de rendas de casa,

mente impossivel. Os desmandos da

canalha, que se denominam jornalistas,

-são de tal ordem já, que a gente seria

não pôde-deixar de se associar para aca—

bar de vez com tudo o que por ahi vae

de torpe, n'este sentido. O condemnado,

ofensor do ministro de Hcspanha, é

um sapateiro! E é gente d'esta ordem

a que se apresenta nos tribunaes a res-

ponder por escriptos infamantes.

— Sua magestade o imperador da

Allemanha foi nomeado coronel e com-

mandante honorario do nosso regimen—

to de cavallaria n.” 4. Sua magestade

o imperador da Austria foi nomeado

coronel e commandante honorario do

regimento de infanteria n.“ 5. Os dois

imperadores agradeceram a el—rei as

suas nomeações com os telegrammas

seguintes: Doimperador da Allemanha:

Napoles, 17 de outubro.—A sua mages—

tado o rei de Portugal.-——Lisboa.——O teu

telegramma honra-me e alegra-me vivamen-

te. Felicito—me com ver de novo por meio

d'clle que guardasto boa lembrança da tua

visita, para mim tão grata. Sinto orgulho

em pertencer ao teu exercito. Exprimo-te

os meus agradecimentºs mais calorosos, pela

oti'erta do teu regimento de cavallaria n.“ 4,

e abraço-te eordealmeutc,—-(A), Guilherme.

Do imperador da Austria:

Schoenhrunnen, Vimn. 10" de outubro.——

A sua magestade el-rci do Portugal.—Lis-

boa.—Us meus mais profundos agradeci-

mentos pela ott'erta do teu regimento de in-

fanteria n.º 5, na qual eu vejo uma nova

demonstração da tua amisade, por mim cor-

dealmente rctribuida.—(Al, E-aneísco Josi.

São para todos muito agradaveis

estas demonstrações.

—-— Conta-nos que o nobre minis-

,tro da fazenda pensa em supprimir o

limposto de rendimento dos ordenados

'dos empregados publicos. A ser assim

achamos justa a medida do sr. minis—

,tro, porque o funccionalismo, princi-

ípalmente () do ministerio da fazenda,

icstá mal pago, apezar do augmento,

que foi insignificante, da ultima rc-

forma. Tambem se diz que o mesmo

 

que é por demais injusto e vcxatorio.

——Vae ser apresentado a secção

do conselho permanente de instrucção

publica o projecto de uma reforma,

.modiiicando a distribuição dos estu—

dos nos l_vceus. As bases d'esta refor—

ma são: 1.“ pôr termo ao fracciona-

mento das disciplinas; 2.º reduzir con—

sideravelmente o numero de exames;

3.º coordenar os estudos por maneira

que não haja interrupção no ensino

das disciplinas que forem comprehen-

didas em mais de um anno. Assim: a

mathematics, o latim, a physica e a

chimica são estudadas seguidamente

nos dida-entes cursos. Haverá um cur—

so geral para os alumnos que não qui-

zerem ou não poderem Seguir os esta-

belecimentos de ensino superior ou

especial e que comprehenderá os co—

nhecimentos indispensaveis para to-

das as carreiras e posições sociaes.

Este curso constará de portugucz e

geographia, francez e historia, 1.'ªau-

nos de mathematica e de latim, inglez,

physica e historia natural. Além dos-

tc curso, haverá uma secção de lettras

e outra de sciencias. Os tres primeiros

annos do curso geral, que comprehen-

dem portuguez e geographic, francez

e historia, l.ºª annos de mathematiea

e latim, são communs ás duas secções

de letti-as e de Sciencias. A ramifica—

ção ou divergencia dos estudos come-

ça no 4.º anno tanto para o curso ge—

ral, como para as duas secções. Na

secção de lcttras comprehendem—se o

inglez n'um anno, o latim em dois an—

nos, physica e historia natural, a lit—

teratura portugueza e philosophia. Na

secção de scieneias comprehemlem-se

o inglez, a mathemati 'a em dois an-

nos, a physics. e historia natural, tam—

bem em dois aunos e a philosophia e

litteratura portugueza. () tempo ma-

ximo da duração das lições por sema—

na é de 20 horas. Acabam os exames

de passagem, havendo exames de dis-—

cipliuas, no fim de cada anno, tanto

para os alnmnos dos cheus, como

para os externos. Quanto a propinas

de matriculas c de exame, não ha abso—

lutamente nenhuma alteração; ficam,

porém.- mais baratos os estudos, por

isso que, acabando o fraccionamento

das disciplinas, mais reduzidos ficam

os exames. São estes os lineamcntos

geracs do referido projecto. que pode,

comtudo, soffrer ainda algumas alte-

rações, mas que vae ser sujeito a apre-

ciação do conselho permanente de ins-

trueção publica O respectivo decreto,

auctorisado pela lei de 1886, deverá.

ser brevemente publicado na folha of-

cial, afim de que esta reforma, cujas

innumeras vantagens, mais de espaço,

porei em evidencia, comece já a vigo-

rar, no proximo anno lectivo.

— Foi hontem a primeira sessão

da commissão do Codigo Commercial,

presidindo o sr. Brandão, que pediu a

escusa“ da presidencia. O sr. ministro

da justiça explicou a razão porque re-

cusava ncecder a esse pedido. Fallaram

diversos membros e foram nomeadas

secções para o commercio em geral,

contratos, commercio marítimo e fal-

leneias. Foi incumbida uma sub-com-

missão composta dos srs. Dias, Vicen—

te Montciro e José Pereira, de redigir

o projecto do Codigo do Processo Com—

mercial para ser apresentado na pri—

meira reunião das côrtes.

— Foi fixada em 15,3 a percenta-

gem para emolumentos nas alfande—

gas. Quando haja empregados addidos

a percentagem será de 20,diminuindo

na proporção em que os addidos entrem

nos quadros.

-— Não foi ainda assignado como

Se julgava o decreto sobre a diminui-

ção de direitos do trigo, porque cous—

ta que o parecer do conselho de agri-

cultura, por votação unanime, foi con-

trario a essa alteração. Foi, porém,

assignado o decreto approvando e re-

gulamento para a tiscalisaçâo do im-

posto de transito.

—— Foram hontem assignados os de serãopostos em prática os melho-

deeretos promovendo na direcção de

contabilidade a 1.“ oll'iciaes os srs.

Augusto Cesar Guimarães e Silva, Al-

fredo Alves Branco, Henrique de Mo—

raes Souza, Carlos Moreira Cabral,

Eduardo França, Ricardo Lobato, Er-

nesto Carvalho Ferraz. Alvaro Gilmo-

re e Agostinho da Costa Ribeiro; a

2.ºs otiiciaes os srs. Carlos da Motta

Veiga, Manuel Gonçalves Vivas, An-

tonio Telles Baptista, Bernardo de

Quental Calheiros, Pedro Coutinho

F 'agoso, Jacintho Couto, Francisco

Paes Moreira, Silva Galvão e Rebello

Macedo; e a amanuenses os srs. Carlos

Xavier Correia, João Antonio Carlos

Cart, Francisco Quinhones Quaresma,

José Bernardo Antunes Lemos, Julio

Mascarenhas, Julio Maria Baptista e

Luiz Schiappa d'Azevedo.

—— Morreu em fim o infeliz José

Allen, de quem lhe fallei na minha an—

terior. Succedeu apenas o que se es—

perava: morreu hvdrophobo. Os medi-

aos rcccitaram fortes dóses de hydra-

to de chloral e morfina; estas applica—

ções modificaram o seu estado, acal-

maram as ancias e Hzeram com que

morresse mais sereno. Os medicos do

hospital de marinha lizcram a autopsia

e extrahiram o bolbo rachidiano que

foi cnfrascado cuidadosamente para

ser enviado ao Instituto Pasteur, que

procederá. a analyse. Julgz —se este caso

de hydrophobia no homem, como o

melhor caracterisado que tem appa-

recido em hospitaes de Lisboa. Parece

que a irmã. do sr. Allen tambem esta

atacada de raiva. Ponham os olhos

n'estc caso tragico os que gostam de

cães e com elles quasi que convivem.

—— 'l'rata—se da ereação aqui de

uma sociedade para o desenvolvimen-

to da agricultura em Portugal, sob o

titulo de União Agricola Portugueza,

tendo a sua sede em Lisboa. A sua

duração será de 99 aunos. Parece que

os fundadores adquiriram já. grande

porção de terrenos ao sul do Tejo, on—

 

     

 

    

  

  

res processos de lavoura e correspon—

dentes industrias.

—-São muito agradaveis as noticias

que nos chegam de estrangeiro sobre

commercio de vinhos. As nossas pro—

ducções são bem recebidas em toda a

parte e em toda a parte favºravelmen—

te apreciadas. Na ultima quinzena do

corrente me'z o movimento no merca-

do de Bordeus, dos vinhos portuguezes,

foi grande e animador. Venderam-sc

muitas partidas de vinhos de 1837, a

280 e a 300 francos, e de superiores

qualidades escolhidas, a 350 francos.

Na mesma quinzena entraram n'aquel-

le porto, 4:085 cascos com vinho pro-

cedentes de Lisboa, e 494 do Porto.

Em setembro findo tinham entrado

7:973 cascos. Da presente colheita ha

já grandes partidas de vinhos, com-

pradas por casas estrangeiras e desti—

nadas ao porto de Bordeus. Os vinhos

Vedras, Santarem, Cartaxo, Bairrada,

Minho e Vianna. Espera—se muito dos

mercados allemâcs. Se tivermos n'a-

quelle paiz o successo que com bom

fundamento se espera, só ali podere-

mos consumir mais de 50:000 pipas

dos nossos vinhos.

— Entrou em plena convalescença

sua alteza a princeza l). Amelia, que

tem sotfrido, como é sabido, d'u ma

bronehite.

—— O nosso respeitavel amigo o

sr. general Joaquim da Costa Cascaes

tem passado um pouco incommodado.

Faço votos por que-se dilate por mui-

tos annos a preciosissima vida do il—

lustre filho d'Aveiro.

—— Vac organisar—sc no concelho de

Almada um corpo de guardas campes—

tres. Bom exemplo para os municipios.

—— Descarrilou o comboyo entre

Beja e Cuba, cahindo a machina e 16

wagons por um talude de cinco metros

de altura. Houve alguns ferimentos.

Y.

  

ANNUNCIOS E PUBLICACÓES LITTERARIAS

   

m“__—...º..—

  

EDlTAlJ

[Manuel Firmino dª.—llmcida Alfaia, do

conselho de Sua Magesimle, antigo

])cputado da Nação, Cavallo-im da

Legião d'Honra e Governador Civil

substituto, em eve-releia, do dist-ricto

de Avril—o, etc.,

AÇO saber que dando-se n'este dis-

_ tricto a hypothesc do artigo 38

do decreto de 13 do mez corrente (Dia-

rio do Governo nº 237), e usando da

faculdade que me confere o % unico

do mesmo artigo, prorogo até 13 de

novembro proximo futuro o praso pa-

ra apresentação perante as camaras

municipaes de petições de addiamento

e dispensa a que se refere o artigo 42

da lei de 12- de setembro de 1887; de-

vendo as camaras municipaes organi-

sar c remetter as Commissões de re-

crutamento as duas listas de que tr. -

ta o % 3.” do mesmo artigo até ao dia 1 8.

As Commissões do recrutamento

darão cumprimento ao disposto no %

4? do citado artigo e enviarão até 23

do referido mez as listas informadas e

respectivos processos ao tribunal ad-

ministrativo do districto, para este po-

der deliberar como fôr de justiça até

ao Lª de dezembro proximo futuro.

E usando ainda da "faculdade que

me confere o artigo 38 do citado dc-

crcto, designa o dia 17 de dezembro

para se proceder ao sorteio em todos

 

CONTRA A DEBILIDADE

Auntorísaclo pela Inspwtoria Geral

da Corte do Rio de Janeiro

FARINHA PEITORAL FERUGINOSA

DA PIIARMAUIA FRANCOS; Pf“, unica

' legalmente anctorisada c privilegiada. É um

, tonico reconstituintc c um precioso elemento

íreparador, muito agradavel c de facil di-

lgestão. Aproveita omodo mais extraordina-

,de nos padeeimentos do peito, falta de ape-

!titc, em convalcseentes de quaesqner doen-

lças, na alimentação das mulheres gravida,

,e amas do leite, pessoas idosas, ereanças,

anemicos,c em geral nos debilitados de qual-

quer que seja a causa da debilidade.Acha-

se a venda em todas as pharmacies de Por-

tugal edo estrangeiro. Deposito geral na

Pharmacia—Franco & Filhos,cm Belem. Pa-

cote 200 reis, e pelo correio 220 reis. Os

Pacotes devem conter o retrato do auctor, e

o nome em pequenos circulos amarellos,

marcª que esta depositada em conformidade

da lei de 41 de julho de 1883.

Deposito em Aveiro—Pharmacia e Dro—

garia, Medicinalde Ribeiro Junior.

Medicina com pur-

Sªunª A Tunªs gantes, sem despe-

azs, com o uso da dilieiosa farinha de Saude.

REVALESClÉRE

 

  

   

   

  

  

  
os concelhos do districto.
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NUMERO TELEPHONICO 168

CONSTRUCÇOESIWAVAES«JMMPLETAS
tllllSTllICÇll) E ASSENTAMENTO DE PONTES lllEl'âllllllS l'llll ESTRADAS E ClillNllllS DE FElllll)

CONSTRUÇÃO DE CANNOS, COLUMNAS E VIGAS, POR PREÇOS LIBHTADISSDIOS

EDNSTMGQM DE GOMES Á PBUVA DE MEU

COÉSTRUCCÃO DE CALDEIRAÉ

 

 

 

 
 
 
 

 

“cida casa incumbe-se de as mandar

As auctoridades e corporações a

quem compete, darão cumprimento na

parte respectiva ao presente alvará,

tendo em vista as disposições legaes e

regulamentares.

Dado no Governo Civil d'Aveiro

em 19 de outubro de 1888.

Manuel Firmino d'Alma-iria Maia-

_IÍÉÉQIÍÉFÉÉFÍ—
”MA casa em Ilhavo com boas acom—

J modações eexplendidas vistas pa-

ra todos os lados.

Quem a pretender dirija-se á. Rua

do Santo Antonio n.º 17, Ilhavo.

É APRQXEITAR

CÁSÁ lili—“lll D'Úblill

121, Rua ferreira. Borges, 137

()()IÃ-IBRIÁ

.Cll'lS E- li,-"ms DE HNO PRETO

A. 93000
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O proprietario d'csta bem conhe-

fazer por ,aquellc preço e d'ahi para

DU BAR IY, DE LONDRES

 

   

    

  

 

   

   

 

40 amws (lc tacar-iurd sztcccsso

ombatendo as indigestões (dispepsias),

gastrica, gastralgia, dogma, arrotos

amargos na bocca, pituitas, nauscas, vom-

tos, irritação, intestinal, bexiga.—'., diarrhcia

disenteria, colicas, tosse, asthma, alta de

restam'ação, oppressâo, cougestões, mal dos

nervos, diabetis, debiiidade, todas as desor—

deus no peito, na garganta, do halito, des

bronchiOs, da bexiga, do fígado, dos rins,

dos intestinos, da mucosa do cerebro c do

sangue: 100:000 curas, entre as quaes se

contam a de 5. $. o Papa lªio IX, de S.

M. o Imperador da Russia, do duque de

Pluskow, das cx.""“ª src“ marqueza de

Brahan, duqueza do Castlcstuart, dos ex.mºª

srs. lord Stuart de Decies, par do Inglater-

ra, o doutor e professor “'nrzer, o profes-

ser o doutor Bcnceke, etc., etc. ª'

N." 49:54:22: M.'"º Marie Joly, do cin-

coonta nunca de constipação, indigestão, ner-

voso, nesminlas, asthma, tosse, tlatos, CS-

pasmos c moscas.—N.“ 48:270: M. lt'o berto-

de uma constipação pulmonar, com tosse,

vomitos, constipação e sm'dez de 25 annosl.

—N.º 46:210: O doutor em medicina Mar

tin, d'nma gastralgia & irritação de estomnl

go, que o faziam vomitar 15) a lo' vezes o-

dia, durante oito alunºs.—X .º 46,218: o co-

ronel Watson, de gotta, ncvralg'ia e cousti,

pagão obstinada—«X .º 18:74—1; O doutor em

medicina b'hurlaud, de uma hydropisia e

coustipaçâo.——N .º 49:52:71: M. Baldwin, com-

pleta prostraçâo, paralysia de membros, em

 

  

      

  

 
IALNCIIA de ferro a vapor, construída em 1883 nas ofticinas da Empreza Industrial Portugalex;

para serviço de. reboques no Pará.

EMPREZA INDUSTRIAL lº(_)IlTUGUEZA, actual proprietaria da odieina de construcções metalicas ciuSanto Amaro, cncsr

ilhas ou no estrangeiro, de (piacsquer obras

.

Para «fundição de columnas e m

des de cromos de, todos as dimensões.

rega-se dª fabricaçao, Ímuhçªº, construcção e colloeac-“io, tanto em Lisboa e seus arredores, como nas províncias, ultiamae

_ do ferro ou madeira, para construe :ões civis, mechanicas ou marítimas.

Acceita portanto cncommendas para o forneciiiuento de trabalhos em que prodominem estes materiaes, mes como, telhados, rí-

gvmentos, “Lindas, escudos, «varandas, ':nacz'lws rz vapor e suªs caldeiras, depositos para agua, bmnbus, veios, rodas para transmis-

são, barcos ªmo-ciclos :: vapor conipletos, estufas de ferro e vidro, comem-acção (le cofres á prova de foye,atc.

gas tem esatbelecido preços dos mais resumidos, tendo sempre em depositos grandes quantida—

Para tacihcitar a entrega das pequenas cncommendas de fundição tem a Emproza mn deposito na rua de Vasco da Gama,]tl

o 21, no Aterro, onde se encontram amostras e

oendese tomam quaesrpxer encommondas de fundição.
' 1 o . . . . . ,

loda a correspondencia deve ser dirigida a Empreza Industrial Portugueza—Santo Amaro, LISBOA.

ROB,BOYVEÁULAPPEGTEUR
um todas as uolestlas resultantes dos Vícios do sangue :

Plot-lane, Herpes, Luhe», Impetigo,

BOB BgYVEAU-LAFFEGTEUR
IODURETO DE POTASBIO

Oura os accidentes syphiutlcm antigos ou rebeldes: "cerco, Motores,

' Mosc, assim como lymphammo,
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Mo uu Dum

Gªta 8 Bintan-%

Gômnm,

Euro/Mas e Tuberculose.
:. vou-.eu: armam—,na. rue Richelieu.! "n lormu-urmrm. :m «(a un".-

  

  

pudrões de grandes ornatos, e em geral e necessario para as construcções civis,c

 

cima, para o que recebeu um magnifi-

co sortimento de panos pretos.

. Continua a responsabilisar-se pelo

seu bom acabamento.

tinêluri
vºz e BOCGA

írj PASTllllAS nt DETHAN
—_. Mommemlmlasomm &; Doenças

. da Gamanca. Extincçõsu da Voz,

. Innmmaeões da Rocca, Silence

perniciosos do Mermrlo,lrrltaeào '

car-sado. pelo fumo. e particularmente

, aosSir<.PREGLDOREB,PROPEEI-

" som. o CANTORES para lhes j

, facilitar a emissão da voz. '

' PREÇO : 800 REIS-

Exigir em o fotu/o ; firma

 

   

   
  

   

   

   

   

  

   

   

consequencia dc excessos da mocidade.

Cm'a n.“ 503116: O sr. doutor Beneckc,

professor de medicina na Universidade, re-

fere-se da maneira seguinte á, clinica de

Berlim, em 8 de abril de 1872:

  
  

   

«Nunca esqueaierei que devo a vida de

mu de meus lilhos a Hcralcsciére du, Barry.

«rA creança, na idade de quatro mezes,

sotlªna, sem causa apparente, uma atrophia

completa, com contínuos vomitos, qne resis-

iam a todos os tratamentos da seieucia me-

dica. A Revalcscíé-re restabeleceu-lhe com-

pletamente & saude em seis semanas.»

    
  

    

      

    

    

 

   

  

  

Seis vezes mais nutritiva do que a car-

ne, sem esquentar, economisa. eineoenta ve-

zes o seu preço em remedios.

Preços tixos da venda em toda a penin-

sula—Em caixas de folha de lata, de 114

kdo, 500 reis; do 112 kilo, 800 reis; de 1

Lula, 135400 reis; de ?. 1[2 kilos, 35200 reis;

de 6 kilos, 65000 reis.

() melhor chocolate para a saude é o

Revalescíére C'lmcolu-tmhz; ella restitue o ap—

petite, digestão, somno, energia e carnes du—

ras as pessoas, e as creanças as mais fracas,

e sustenta dez vezes mais que a carne. e

que o chocolate ordinario, sem esquentaríos

preços são os mesmos da Roca/exciére.

DU BARRY & C.“ LIMITED—8, rue

Castiglione, Paris; 77, Regent Street.——

Londres.

  

      

     

  

 

     

  

    

        
    

 

ÚLESTMS SECRETS/1

CAPSULAS '
Unica; capsula: de zluun com copahiba. ,“

: :pproudn pela Academia de Medicina de Phil. *“

Como não na abreu: no aslnuuago. lolcmm—re sempre ,'

», bem e nio clnsam cr...-Joao. Empugzdu loi ou com :

(injecção de [ingum cuum em muitu pouco tenque &: ª

, gonouueli mais intensas.

: A Academia obteve 100 curas sobre

. 100 doentes. tratados por estas capsulas

EXISTEM muuAs mmçõrs
Pm evilal-u. não se devem atrelar senão os frascos

, gue lavam sobre o iluminem-exterior | auaignatura

A e Raqu :n e o seno official (em aut) do

- governa trancez.

' DEPOSITOS : PUMOUZE-ALBESPEYRBS.

v. 76, Plutourg Salm—Dente. PARIZ, a em todas::- bou _

- , plurrmcizs do extrangeira—ind: se nehum u mesmu "

,; capsula: de copahilnlo—de wdn. lle copthíhl &

:, rubem. de cubeba, «l_cauio. ou lerebinlhin, *

o : IIJBOÇAO BAQ'UIU,

compte . culo le lodo (ferimento

J' vi.->

 

..: ;

qusims—Em Aveiro: F. E. da Luz

e Costa, pharmaeia.

No Porto: Cassels & C.“, 127 &
Nousinho da. Silveira. ' m ”

Acaba de fazer uma grande baixa de preços

AUGMENTO DE FABRICAÇÃO QUE TEM TIDO

Além das 'I) fabricas que já. possuía, estabeleceu ul-

75-Rua deJosé Estevão-79

Hygienica, infallivel e preervwata ' ' A
_ . , &. umca ue cura se
juntar-lhe, os cornmentos antigos oii recentds. m nada

Encontra-se nas prmcrpaes Pharmacias do Universo, em Paris, em casa de J FER“

O

. Pharmaceutico. Rua Richelieu. 102, Successor de M. Bnou.

A lllllllPAlllllA “|th SINEER

   

nas suas tão populares e acreditadas

500
MACHINAS PARA Cossn

. DEVIDO AO GRANDE

timamente uma grande fabrica. em Kilbowic e

que todas reunidas fabricam para. cima de

TRINTA till. lllClllÍiiS SElliíNIES
Eª

Peçam o novo catalogo que se ha publicado

CUIDADO con as IMITAÇÓES

 

seções.

AVEIRO

A PRESTAÇÓES

A DlNllElllt) Cºil GlthDE DESCONTO

Chamamosa attenção para a nossa machina de

“MADEIRA GSillrlerl'E

A melhor que tem apparecido até hoje.

Não tem rival.

a rainha das machinas.

As machines SINGER são as que tem ob-

tido as primeiras premios em todas as empo-

GARANTIA SOLIDA E POSITIVA

COMPANHIA FABRIL SlNGER

75-Bua de JoséEstevâó-79

ASPlliIL'l'O

MANUEL FERREIRA DA SILVA

Rua Nova do S. Domingos 97

PORTO

EM grande deposito d'estc generos

já preparado ou por preparar e

tambem o manda applicar nas obras,

nas províncias, por ter os melhores

applicadorcs 'd'este genero. Trata—se

no Porto, ou em Aveiro com o sr. Jo-

se Monteiro Telles dos Santos.

laargo da Cadeia

PREÇOS

luas SEMINAES

  

 

AVEIRO

  PAPIAERfWIiI'NSI

de pelos primeiros medicos de Paris.  
   

. contra : Falta de

Denuxos. Tosse

luso-uu, causes lennon:

XAROPB E???" ronan
:. um :: Pur-nda a um

Elin-n o under-oo

no Ildo

 

Anote-risada pela, ])HPÚIVÍUFÍG Geral

da Corte do Rio de Janeiro

XAROPF. PEITLÉAL JAMES. Lmíco

—,_——___n——M <.”

CONTRA.ATOSSE

  

Remedio soberano paraa cura rapida de

u_[í'ccções do peito, ca,!a-iv'lzosnnales da gar-

ganta., bruno/eim, resfriamentos, (lcjhu'o, ”traumatismos, dmºcsmta; 20 annos de

maior suceesso attestam a ettioacia d'este excelleute derivativo, recommenda

Deposito das pharmacias.—Em todas; Pariz, rue de Seine, 31.

 

,. VERDADEIROS CRAOS
DE SAUDE DO DL'FRANCK *

Aporhntuloomochlooo, Pumatlvoa, nov...-.um

appetlte. Prisão de ventre. E

: vel agems. Congestões, ete—0059 ordinaria : f, 2; ”flºr.

Ellllf :: CAIXINHAS MOSS

com :: rolulo em A com e

E."N!. Euu-uuLuxor. —neptune el nausmmmun,

0 Selle da União dos fabricam

BOIORMIÉA,FLonnbmcu,

PERDAS SEIIIIES,annualos.

Escounuro, m., no.

uma u'i'ifn aun

 

AO CLERO

J. J. DE MESQUITA PIMENTEL,

correspondente em Portugal das principacs

livrarias estrangeiras, acaba de receber os

Oficios e Missas da SS. Host:-rio, em todos

os formatos e para todas as edições de Mis—

soes, Bre-riarios e Diu-mos.

Acaba de receber tambem um grande

e variadíssimo sortido de BH.-maes, Bravia-

rías, Dim-nos, Rituaea, etc., etc. Tudo no-

vissimas edições e em todos os formatos, .Se-

crus, medalhas, cont-as, esta-name, etc.

preferidos são, os das regiões—Torres '

  
  

  
   

   

   

   ue se vende na Administração d'estefl ;

jornal.

P. S.——Nesta casa. encontra-se sempre

um sortido completo dos eompendios adopta-

dos nos differentes seminarios, lyccus, colle-

gios, etc., do paiz.

Pedidos a. Livraria Mesquita. Pimentel—

ORTO.

ACABA DE sAHm A LUZ

DAVID DE CASTRO

A GABEIRA DE MAN

Novo manual de tlzeurgia

e prestidigilação, íllustrado com 05

estampas explicativas

legalmente auctorisado pelo Conselho de san-

de Publica, ensaiado e approvado nos hos—

pitaes. Acha-se a venda. em todas as phar-

macias de Portugal e do estrangeiro. Dc-

posito geral na Phormacia-Franco & Filhos,

om Belem. Us frascos devem conter oretra-

to e firma do auctor, e o nome em peque-

nos círculos amarellos. marca que esta de-

dositada em conformidade da lei do 4 de

nho de 1883.

Deposito em Ax—“ciroe—Phannacllia. e Dor

guria Medicinal do Ribeiro Junior.

 

  
' A:

”um uu count-n ::

PILULAS
Do DOUTOR

DEHAIIT,
DE PARIS _ _

não hesitem empnrgar-se quando precisao

Não receiam lastio nem fadiga, porque ao

contrario dos outros purgutivos. este só

obra bem quando é tomado com bons

alimentos e bebidas fortune-antes, como

Vinho, Café, Chá. Quem se purga com

estas pílulas pode escolher para _tomal-

as, a hora e refeição que ma_zs che

convior conforme suas accupaçoes. A

tadi & do purgatívo sendo annullada

pa o effeito da bra alimentação,"

se decide facilmente :; recome-

çar tantas vezes _quanto

' [or necessario. .

Sihezlniº

  

    

    

    
  
   

     

  
  
  
  

  

  
  
  

    

  

 

Wrolulne. . . 800 reis

A, venda na livraria Chardron de Lu-

gau & Gcnelionx—PORTU.

uvaoshmsmss E JJRNAES

As pr'ssoas que desejarem estar em dia

com o movimento scientitico, litterario e re-

ligoso, nacional e estrangeiro, devem cssil

gnar a excollente revista sob o titulo

O MENSAGEIRO LITTERARIO

LIVRARIA

DE

MELLO GUIMARÃES

AVEIRO

Codigo Commercial, approvado por

carta de lei de 238 de junho de

1888 o seu repertorio alphabetico,

encadernado ...... . . . . . . . . . . . .

Brochadº ------ - ----- — - - - — — - - - Portuºnl, anno 2:3000 reis ' seis mezcs

ALBERTO PIMENTEL _, 15200 rdis; Brazil, anno, (moeda fracaj

Atravoz dp passado. . .“.7. . . .“. “._. . . . 000 65000; seis mezes, 335600 reis.

GLIOMAR VIORREPAO 240 Assigna-so na livraria de J. J. de Mes.

Almanach das Senhoras, para 1889. . 't- Pi tel d D. F d : -.EÇA DE QUEIROZ _Éngl—tofnen , rua. e e re, ')1 e 03

Os Maias, episodios da vida roman— l

Esta publicação, além de duas secções—-

(identifica e liderar-ia, collaboradas por proc-

minentes escriptorcs, encerra uma outra bi—

bliog-raphíca, na qual se encontram mencio-

nados todos os livros e musicas que mensal-

mente vão apparccendo em Portugal, Bra-

zil, Hespanha, França, Italia, Inglaterra,

Allomanha, etc., bem como as novas eli-

ções. Condições da assignatura:
3.60

240

 

BAPTISTA DINIZ

_tife- ºglâªÉMi —
<

'. ' «'
1 'AS nuns DA CARIDADE OS GAGQS

Pºª Comedia. n'um acto para 4 homens e 1
H. O. senhora,.

Preço. . . . . . . . . . . 120 réis

Pedidos ao sector em PORTALEGRE

NO VIDEDE LITTERARIA

Acaba de publicar—se este folheto,

 

Preço. . . . . . . . 100 reis TITO BERTINS
 

1 vol. GOO reis, pelo correio 630 réis]

gap) & Genelioux, successores. Clerigos, 89

—— orto.

RAMALHO ORTIGAO

JOHÍIULL

depoimento d'mna tatcmunlia acerca

de alguns aspectos

da vida e da civilisaçâo ingleza

AGUARELLAS

Publicação mensal de elegantes volmnes

de contos, edição do luxo, illustrada com

gravuras e capas lytographadas a quatro

eôres.

Cada vohune 100 reis.—A' venda em

[ todas as livrarias.

%

TYPOGRAPHIA AVEIRENSE

Largo da Trera- Cruz

AVEIRO

 

A' venda na livraria Chardron de Lu-

«3

A..—".. ,. ..,,“
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